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Credenciais da  
Profa. Dra. Marluce 
Souza e Silva
l Graduada em Serviço Social 
pela Faculdades Integradas do 
Triângulo Mineiro (1983);

l Graduada em Direito pela 
Universidade Federal de Uber-
lândia (2007);

l Mestrado (2001) e Doutora-
do (2008) em Política Social pela 
Universidade de Brasília (UnB);

l Professora Associada IV, vincu-
lada ao Departamento de Serviço 
Social (1996) e ao Programa de 
Pós-graduação em Política Social 
da Universidade Federal de Mato 
Grosso (2009);

l Pesquisadora nas temáticas 
de: Saúde e Direito do Trabalha-
dor/a; Financiamento, Endivida-
mento e Orçamento Público; Uni-
versidades Públicas   e Educação 
Superior e Seguridade Social;

l Coordenadora do Grupo de 
Pesquisa MERQO (2020 - atual) 
- Mundo do Trabalho e Subjeti-
vidade; Estado e Sociedade; Re-
lações de Poder; Questão Social; 
Orçamento Público;

l Coordenadora do Núcleo da 
Auditoria Cidadã da Dívida no 
estado de Mato Grosso (2016 - 
atual). Que resultou na orienta-
ção de três Dissertações no PP-
GPS e uma co-orientação de Tese 
de Doutorado no PPGPS da UnB;

l Criadora e Editora-Chefe da Re-
vista Direitos, Trabalho e Política 
Social (2015 - atual) – Qualis A2;

l Diretora do Instituto de Ciên-
cias Humanas e Sociais da UFMT 
(2017 – atual) – quando, para 
além das atividades administra-
tivas; realizamos seis Seminários 
Científicos e publicamos dois li-
vros interdisciplinares;

l Membro do CONSUNI respon-
sável pelo acompanhamento e 
fiscalização da Resolução Con-
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suni 56/2022 que dispôs sobre a 
obrigatoriedade do comprovante 
vacinal (2022); Membro da Comis-
são Elaboração da Política de Se-
gurança na UFMT (2022); Membro 
da Comissão de Retorno às Ativi-
dades Presenciais (2022); Membro 
da Comissão Mista de análise do 
Orçamento/2021 da UFMT (2020);

l Membro do CONSEPE (2014-
2016); Presidente do Grupo de Tra-
balho para proposição da política 
de uso de recurso do orçamento 
da UFMT para apoio às publica-
ções via EdUFMT (pregão) - Porta-
ria EDUFMT n. 005/2011 (2011);

l Coordenadora do Projeto Ação 
Integrada de Combate ao Traba-
lho Escravo em Mato Grosso (2013-
2016). Com participação ativa nas 
ações de resgate dos trabalhadores 
em condição análogo à escravidão 
em MT, em parceria com a Superin-
tendência Regional do Trabalho e o 
Ministério Público do Trabalho;

l Vice coordenadora do PPG em 
Política Social (2014-2015);

l Membro do Conselho Editorial 
da Editora da UFMT (2006-2009), 
sob a coordenação da Profa. Eli-
zabete Madureira, momento em 
que participou como membro do 
Projeto “Prosa com os Autores”;

l Docente no Programa de Pós-
-graduação em Direito da UFMT 
(2009-2012);

l Coordenadora do Curso de 
Especialização em Gerontologia 
(2011-2012), que resultou na pu-
blicação do livro: Gerontologia 
(ISBN 978-85-327-0511-2);

l Coordenadora do Núcleo de 
Estudo e Organização da Mulher 
- NUEPOM (2009-2016). Com par-
ticipação ativa na organização dos 
Conselhos Municipais e Estadual 
das Mulheres no Estado de MT;

l Diretora de Imprensa da ADU-
FMAT (2002 a 2004);

l Chefe do Departamento de 
Serviço Social por duas gestões 
(1996 - 1999) l
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Credenciais do  
Prof. Dr. Silvano 
Macedo Galvão

l Graduado em Direito pela Uni-
versidade Federal de Mato Gros-
so (1994);

l Mestre em Direito Agroam-
biental pela Universidade Fede-
ral de Mato Grosso (2011);

l Doutor em Saúde Coletiva pela 
Universidade Federal de Mato 
Grosso (2023);

l Cursando Especialização 
em Direito Sanitário - FSP/USP 
(2022). Especialista em Rela-
ções Internacionais pela UFMT 
(2005). Curso profissionalizante 
em Direito Tributário pelo IBET 
(2000); 

l Professor vinculado à Facul-
dade de Direito da Universidade 
Federal de Mato Grosso - UFMT 
(2014 a atual);

l Professor de Pós-Graduação 
nos cursos: Direito Civil Contem-
porâneo e Direito do Agronegócio;

l Coordenador do Núcleo de 
Prática Jurídica da Faculdade 
de Direito da Universidade Fe-
deral de Mato Grosso – UFMT, 
atuando na assistência jurídica 
a hipossuficientes; 

l Coordenador do projeto de ex-
tensão Prática Jurídica do NPJ/
FD/UFMT à luz da metodologia 
ativa (2021-2024); 

l Membro participante no Pro-
jeto de Pesquisa de Câncer – VI-
GICAN e no Grupo de estudo em 
longevidade envelhecimento e 
saúde coletiva – GELESC;

l No projeto de Metodologia Ati-
va trabalha na organização jurídi-
ca dos feirantes da Feira Agroe-
cológica instalada na UFMT às 
sextas-feiras e com produção de 
modelos de ações judiciais para 
proteção das comunidades ca-
rentes e quilombolas;
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l Em parceria com o Núcleo 
de Estudos Ambientais e de 
Saúde do Trabalhador (NEAST) 
desenvolve ações relacionadas 
à proteção de minorias des-
protegidas;

l Corregedor Geral do Municí-
pio de Cuiabá (2013-2016); 

l Vice-Presidente do Tribunal 
de Ética e Disciplina da Ordem 
dos Advogados do Brasil/Sec-
cional do Mato Grosso - OAB/MT 
(01/2016-01/2022); 

l Advogado desde 02/1995 l
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APRESENTAÇÃO 

Esta Proposta de Trabalho 
foi escrita a muitas mãos. E 
cada uma delas trouxe con-

sigo a experiência, o compromisso 
e o desejo de transformar a UFMT 
na Universidade que queremos. 

Dos espaços laborais, ser-
vidores/as técnico-administra-
tivos/as e docentes extraíram 
a radiografia dos ambientes e 
das relações de trabalho. Mais 
do que problemas estruturais 
que se apresentam no sucatea-
mento explícito das salas, cor-
redores, laboratórios, prédios e 
espaços coletivos, servidores/as 
desvelaram problemas e rela-
ções de trabalho que não resul-
tam, exclusivamente, de cortes 
orçamentários, mas de decisões 
políticas que se materializam no 
cotidiano da Universidade.

Dos espaços coletivos das sa-
las de aula, do RU, dos Centros 
Acadêmicos, da Biblioteca Cen-
tral e demais, das praças e da 
convivência estudantil, os/as es-
tudantes foram apresentando 

suas dificuldades, dividindo suas 
percepções, demandando solu-
ções e reclamando mudanças 
que transcendem às estruturas 
físicas e aos recursos financeiros. 

Assim, da experiência combi-
nada e fértil dos encontros entre 
docentes, técnicos/as e estudan-
tes, foram sendo construídos o 
diagnóstico e o prognóstico. E, 
assim, gestada a PROPOSTA que 
traduz nossos quereres combi-
nados e convergências generosa-
mente negociadas.

Desta forma, neste processo 
de construção coletiva que con-
tou com o engajamento de re-
presentantes das três categorias 
que compõem a comunidade 
acadêmica, mais do que radio-
grafar a Universidade que temos, 
nos propusemos a construir uma 
Proposta exequível para a UFMT 
que queremos. 

A Universidade que queremos 
exige, antes de qualquer coisa, 
a democracia como o liame de 
todas as relações dentro da 
UFMT. Não apenas a formalida-
de democrática, mas sua mate-
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rialização cotidiana. Para isto, é 
preciso que nossas relações se-
jam pautadas tanto pelos proce-
dimentos quanto pelo respeito 
ao contraditório.

A UFMT que queremos deman-
da espaços de discussão coletiva, 
transparência, senso de respon-
sabilidade pública e ambientes 
políticos e laborais saudáveis. É 
preciso que a UFMT se firme e 
desenvolva sobre relações hu-
manizadas.

Desta maneira, a Proposta que 
ora apresentamos é resultado de 
esforços coletivos conjugados pela 
unidade de princípios. Consequen-
temente, ele já é fruto (e evidên-
cia) da árdua, porém, generosa, 
experiência de ‘fazer junto’.

Esta Proposta de Trabalho está 
estruturada a partir de Princípios 
e Diretrizes, que foram apresen-
tados por todos os sujeitos da 
comunidade acadêmica, dentre 
elas: Ensino, Pesquisa, Gestão, 
Saúde, Assistência Estudantil, Ex-
tensão e Vivências, Cultura, Mul-
ticampia, Segurança, Comunica-
ção, HUJM, Combate a todas as 

formas de violência, preconceito 
e discriminação etc.

Dialeticamente, reflete nos-
sos acúmulos coletivos até este 
momento. Como o fim é sem-
pre um recomeço, certamente 
outros desafios serão identi-
ficados ou apresentados por 
outros sujeitos que, como nós, 
partilha dos mesmos princípios 
e do mesmo querer: uma UFMT 
democrática, de qualidade, hu-
mana, transparente, inclusiva e 
socialmente referenciada l
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1. DIRETRIZES PARA 
O PROCESSO DA 
ESTATUINTE 

A UFMT em 2024 completará 
54 anos. Foi criada pela Lei nº 
5.647/70, e tem um papel funda-
mental e estratégico para o de-
senvolvimento de nossa região, 
tão rica em sua biodiversidade 
ambiental e cultural. Foi insti-
tuída sob a forma de Fundação, 
como Pessoa Jurídica com auto-
nomia didático-científica, admi-
nistrativa e de gestão financeira 
e patrimonial.

É uma instituição que con-
ta, atualmente, com outros três 
campi além de Cuiabá (CUC): Ara-
guaia (CUA), Sinop (CUS) e Vár-
zea Grande (CVG) (campus que, 
há 10 anos, está em construção). 
Rondonópolis, que inicialmente 
era campus da UFMT, foi eman-
cipada em 2018 (Lei Federal n. 
13.637/2018), e passou a chamar-
-se Universidade Federal de Ron-
donópolis (UFR). 

A UFMT está presente em 
vários municípios de MT atra-

vés da EAD (24 polos), propor-
cionando acesso a cursos de 
graduação para setores da po-
pulação que só tem garantido 
o acesso através dessa modali-
dade de ensino. Sem dúvida al-
guma é a maior Instituição Pú-
blica do estado, considerando 
sua missão e seu aporte mate-
rial e imaterial. 

O Estatuto da UFMT contém 
as definições e formulações 
básicas para a organização e o 
funcionamento da Instituição, 
tais como: objetivos, funções, 
princípios de organização, cons-
tituição básica, administração 
universitária, administração 
acadêmica, regime didático-
-científico e comunidade univer-
sitária. Ocorre que as universi-
dades do século XXI evoluíram, 
os valores e necessidades regio-
nais passaram por transforma-
ções e, por isto, seus “contratos 
sociais” precisam ser revisados. 

O Estatuto, que em sua estru-
tura está bem construído, não 
acompanhou as mudanças ocor-
ridas no mundo do trabalho e 
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na forma de atuação da UFMT. 
Portanto, seu conteúdo precisa 
ser atualizado, pois as modifi-
cações que ocorreram ao longo 
dos anos não contaram com a 
participação da comunidade uni-
versitária, sendo necessária uma 
revisão mais geral e detalhada, 
com a participação de todos/as.

Esse debate deve ser demo-
crático, envolvendo toda a comu-
nidade universitária e ouvindo 
setores externos que possuam 
relacionamento com a Institui-
ção. Desta forma, propomos:

1.1 Estatuinte

1. Instalar a Estatuinte Universitá-
ria em Assembleia Universitária, 
de acordo com os procedimentos 
estatutariamente previstos;

2. Aprovar, no CONSUNI, a me-
todologia do debate, da revisão 
e da atualização deste impor-
tante documento estatutário, 
que em sua essência é o princi-
pal documento da UFMT;

3. Criar, no CONSUNI, Comissão 
(com representação garantida 
das entidades ADUFMAT [Asso-
ciação dos Docentes da UFMT], 
SINTUF [Sindicato dos Trabalha-
dores Técnico-administrativos 
em Educação da UFMT] e DCE 
[Diretório Central dos Estudan-
tes]), com as seguintes atribui-
ções: mobilizar a comunidade 
para apresentação, discussão e 
elaboração das propostas para 
alteração do Estatuto da UFMT;

4. Convidar representações dos 
mais diversos setores e segmen-
tos da sociedade cuiabana e ma-
togrossense para participação 
no processo estatuinte, assegu-
rando-lhes espaço para a apre-
sentação de necessidades seto-
riais e/ou contribuições para a 
condução da missão da UFMT 
na região.

1.2 Regimento  
Interno da UFMT

A criação do Regimento Inter-
no da UFMT faz parte de cobrança 



11

(e de lembrança recorrente), dos 
debates que ocorrem no CONSU-
NI.  A inexistência desse instru-
mento de gestão compromete 
os regimentos locais de funcio-
namento de estruturas diversas 
da UFMT, pois são construídos 
nos institutos, faculdades, nú-
cleos, sem que exista o Regimen-
to maior da Instituição para reger 
os demais.  

Como o Regimento Interno de 
uma instituição condensa o con-
junto de normas estabelecidas 
para regulamentar a organização 
e seu funcionamento, detalhando 
os diversos níveis hierárquicos, 
as respectivas competências das 
unidades existentes e os seus re-
lacionamentos  internos  e exter-
nos, a falta deste instituto coloca 
um desafio enorme para a Admi-
nistração/gestão da Instituição.

Urge, portanto, a atualização 
do Estatuto e a imediata cria-
ção do Regimento pelo CON-
SUNI afim de regularizar esta 
situação há muito questionada 
e que depende, apenas, de von-
tade política da gestão e enca-

minhamentos consequentes. 
Assim propomos:

Encaminhar ao CONSUNI, logo 
após a revisão do Estatuto da 
UFMT, a criação do Regimento In-
terno da Universidade l
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2. DIRETRIZES PARA 
APROFUNDAMENTO 
DA DEMOCRACIA  
NA UFMT

A democracia é uma palavra 
que se presta a muitos sentidos (e 
interesses). Assim, a democracia 
pode representar a definição de 
um regime político, a formalização 
de participação representativa nas 
instâncias deliberativas, o respeito 
aos ritos e procedimentos demo-
cráticos que estabelecem quem, 
quando, aonde e sob quais regras 
devem se portar aqueles/as autori-
zados a debater e decidir coletiva-
mente. Sob esta perspectiva políti-
ca procedimentalista, as decisões 
são legais e legítimas porque de-
correm da vontade da maioria da-
queles formalmente autorizados 
ao processo deliberativo.

Nesta perspectiva, a democra-
cia é legítima porque obedece ao 
rito decisório, não necessariamen-
te porque observou o processo e 
as condições sobre as quais as de-
cisões foram tomadas. A inobser-
vância do processo e das condições 

é funcional à democracia procedi-
mentalista, porque lhe assegura 
o verniz democrático restrito às 
formalidades das regras. Assim, é 
possível reafirmar o compromisso 
democrático, mesmo que limitado 
aos números e ritos formais.

Há, contudo, uma outra ver-
tente democrática que não se res-
tringe à forma, às ritualidades, aos 
números (representação formal 
e votos), mas, avança sobre a ne-
cessidade de se considerar, funda-
mentalmente, sobre como e em 
que condições as decisões da base 
representada foram construídas 
para assegurar, ao representante, 
a representação legítima da vonta-
de da maioria. 

Desta forma, mais do que pro-
cedimentos a serem respeitados, é 
preciso, também, assegurar que o 
processo de construção (e identifi-
cação) da vontade da maioria dos 
representados seja efetivo, real, 
deliberativo. Afinal, representantes 
representam vontades delegadas, 
e não suas próprias convicções.

Nesta perspectiva democráti-
ca, é verdade que a democracia é 
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mais trabalhosa, mas é, também, 
mais efetiva e eficiente, porque 
não se restringe ao exercício final 
do voto, mas atenta ao processo 
de construção, coletiva, da deci-
são dos representados. Por isto, é 
mais legítima e não provoca, como 
tem sido comum nas experiências 
deliberativas da Universidade, um 
atropelo à vontade coletiva, seja 
porque desconsidera o processo 
de representação coletiva, seja 
porque, muitas vezes, flexibiliza os 
próprios ritos procedimentais que 
permite (mesmo nos limites da 
democracia formal) o exercício da 
discussão e da deliberação.  

Infelizmente, na UFMT, não 
foram poucos os momentos em 
que as denúncias de atropelo aos 
Regimentos dos Conselhos Su-
periores (CONSEPE e CONSUNI), 
resultaram em processos formais 
solicitando reconsideração ou 
embates verbais acalorados, nos 
quais a principal reivindicação era 
o direito à fala. Assim, a restrição 
da democracia ao resultado (pla-
car de votos) pode ser funcional à 
democracia procedimental, mas, 

com certeza, não nos permite as-
segurar sua legitimidade, tampou-
co a representação da vontade da 
maioria. Inclusive porque não são 
poucas as ocasiões em que repre-
sentantes assumem que não pro-
moveram discussões/consultas às 
bases que representam.

A UFMT que queremos está com-
prometida com o aprofundamen-
to da democracia na Universidade, 
especialmente através da efetivi-
dade da decisão coletiva, de for-
ma que a representação seja um 
instrumento para a delegação da 
vontade coletiva. E, especialmen-
te: a UFMT que queremos respei-
ta regras e procedimentos, mas, 
concomitantemente, respeita os 
instrumentos de participação deli-
berativa da comunidade acadêmi-
ca. Por isto, o aprofundamento da 
democracia interna é um princípio 
norteador que atravessará toda a 
Gestão, nas suas múltiplas e diver-
sas interações institucionais. Desta 
maneira, nos comprometemos:

1 Valorizar, institucionalmente, o 
processo de discussão e decisão 
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nas diversas instâncias colegia-
das, especialmente, nos proces-
sos de representação da vontade 
coletiva em outras instâncias;

2 Promover cursos sobre De-
mocracia Representativa, de 
maneira a fomentar a compre-
ensão sobre o papel político (e 
relevância) da representação da 
vontade coletiva;

3 Propor a avaliação da compo-
sição dos Conselhos Superiores e 
Colegiados nas instâncias compe-
tentes, de maneira a considerar a 
representação paritária entre os 
segmentos que compõem a co-
munidade acadêmica;

4 Assegurar relações respeito-
sas e democráticas com todos 
os segmentos da comunidade 
acadêmica, garantindo agilidade 
e devolutiva quanto aos encami-
nhamentos demandados;

5 Manter canais de interlocução 
respeitosa, democrática e inde-
pendente com as entidades que 

representam os segmentos que 
compõem a comunidade acadê-
mica: ADUFMAT, SINTUF e DCE;

6 Convocar, anualmente, Assem-
bleia da Comunidade Acadêmica, 
conforme prevê Estatuto da Uni-
versidade, de maneira a realizar 
avaliação e prestação de contas 
da nossa Gestão;

7 Construir canais e instru-
mentos de avaliação das políti-
cas implementadas, de manei-
ra a reavaliar e/ou adequar, se 
necessário, os rumos das polí-
ticas desenvolvidas;

8 Administrar a UFMT com 
transparência, espírito e com-
promisso público, democracia 
real, participação coletiva, ma-
turidade política para ouvir e 
absorver críticas são elementos 
estruturantes da Chapa 1, em 
defesa da UFMT que queremos: 
Pública, Gratuita, de Qualidade, 
Democrática, Plural, Laica e So-
cialmente Referenciada.
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3. DIRETRIZES PARA 
A POLÍTICA DE 
GESTÃO DE PESSOAS 

A Gestão de Pessoas na UFMT 
que queremos defenderá o cuidado 
para com as pessoas (servidores 
docentes, técnico-administrativos 
e estudantes) como estratégia para 
bem servir a comunidade inter-
na e externa da UFMT. Para tanto, 
urge a construção de uma política 
humanizada que proporcione a 
construção de programas, projetos 
e ações que promovam relações 
agradáveis de trabalho por meio 
de boas práticas de condutas nos 
ambientes de trabalho. Nesta pers-
pectiva, a equipe responsável pela 
gestão deverá garantir relações 
interpessoais éticas, bem como de 
equilíbrio, equidade de gênero e 
de raça, nas unidades/setores da 
UFMT, sintonizada com os princí-
pios e demais referenciais deste 
Programa, e estruturadas sobre re-
lações cotidianas humanidades em 
todas as unidades e setores que 
compõem a Universidade.  

Ampliando o princípio da de-

mocratização, propomos a cria-
ção do Conselho de Gestão de 
Pessoas e o funcionamento de 
unidades relacionadas a Gestão 
de Pessoas em todos os campi, 
consolidando a política multicam-
pia na UFMT.

Para consecução dessas pre-
missas torna-se necessário que 
sejam expressos na peça orça-
mentária da UFMT os recursos 
que viabilizem os programas de 
Formação Continuada, de Capaci-
tação e de Saúde do Trabalhador.

3.1 Programa de 
Gestão de Desempenho 
- Modalidades de 
Trabalho

1 Reconhecer, igualmente, como 
sujeitos na consolidação dos Pro-
jetos da UFMT, os servidores do-
centes e técnico-administrativos;

2 Ampliar os espaços de atua-
ção dos técnico-administrativos 
em postos de chefias nas diver-
sas unidades/setores da UFMT;
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3 Preparar a sucessão democrá-
tica de lideranças entre docen-
tes e técnico-administrativos 
nas unidades acadêmicas e ad-
ministrativas, visando a demo-
cratização dos cargos;

4 Sensibilizar e orientar todas 
as unidades  da Universidade 
sobre a implantação do Pro-
grama Gestão por Competên-
cia (já implantado em diversas 
IFES), aprovado no CONSUNI 
– Portaria GR.145/2023, visan-
do a valorização profissional, o 
desenvolvimento contínuo e a 
identificação de talentos;

5 Construir o Banco de Talentos 
da UFMT, identificando a qualifica-
ção por área/tema, visando a oti-
mização desses talentos nos Pro-
gramas e Projetos Institucionais;

6 Desenvolver medidas atrati-
vas de retenção de talentos que 
motivem os/as servidores/as a 
permanecerem na Universida-
de, fomentando o pertencimen-
to institucional;

7 Coletar informações e mape-
ar as competências comporta-
mentais e técnicas de todos os 
servidores;

8 Proporcionar a participação 
dos servidores nos projetos e em 
programas institucionais, ado-
tando  ações de integração e in-
clusão no ambiente de trabalho;

9 Reforçar e fortalecer o protago-
nismo dos  Técnico-Administrati-
vo em Educação (TAEs) nas diver-
sas unidades/setores da UFMT;

10 Incentivar e apoiar a partici-
pação dos TAEs nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão, 
reconhecendo as habilidades e 
competências individuais da força 
de trabalho docente e técnico-ad-
ministrativa, bem como na estru-
turação e acompanhamento de 
projetos de pesquisa, extensão e 
desenvolvimento e inovação; 

11 Manter e ampliar a jorna-
da  flexibilizada de trabalho  de 
30 horas semanais nas unida-
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des acadêmicas e administrati-
vas de todos os campi (Cuiabá, 
Araguaia, Sinop e VG) e HUJM, 
visando garantir a qualidade 
dos serviços públicos, qualidade 
de vida no trabalho, bem-estar 
do/a servidor/a e potencializar o 
atendimento ao público;

12 Utilizar a ferramenta do (re)
dimensionamento da força de 
trabalho na UFMT, garantindo 
o número mínimo de servido-
res em unidades acadêmicas e 
administrativas, principalmente 
aquelas que possuem apenas 
um/a servidor/a técnico-admi-
nistrativo para o desenvolvi-
mento dos afazeres, possibili-
tando, assim, o acesso à jornada 
flexibilizada e aos demais bene-
fícios concedidos ao conjunto 
dos servidores, como direito a 
afastamento para a pós-gradua-
ção stricto sensu;

13 Implementar a modalidade 
do  teletrabalho na  UFMT onde 
couber (em todos os campi e 
HUJM), visando a otimização dos 

fazeres e entrega de demandas, 
melhoria da qualidade de vida 
do trabalhador em educação téc-
nico-administrativo, motivação e 
redução dos custos públicos.

3.2 Capacitação 
como Ferramenta de 
Formação Continuada

1 Construir, anualmente, o Pro-
grama de Capacitação dos Servi-
dores TAEs, ouvindo a Comissão 
Interna de Supervisão de Carrei-
ra (CIS), SINTUFMT e o conjunto 
dos servidores TAEs; 

2 Garantir recursos orçamen-
tários e parcerias para finan-
ciamento de Programas de Ca-
pacitação, com a finalidade de 
atender às demandas de capa-
citação para os servidores TAEs, 
assim como assegurar recursos 
orçamentários para realização 
de Programas de Capacitação 
para todos os campi (Cuiabá, 
CUA, CUS, VG) e para o Hospital 
Universitário Júlio Müller (HUJM); 
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3 Orientar e acompanhar os diri-
gentes das Unidades Acadêmicas 
e Administrativas na construção 
e encaminhamento das deman-
das de Capacitação, garantindo 
a participação dos/as servidores 
TAEs neste planejamento;

4  Implementar a lógica de Ca-
pacitação conforme prevê o  De-
creto n. 5825/2006, construindo 
Programas de Desenvolvimen-
to, visando a formação e capaci-
tação continuada, a  construção 
do Banco de Talentos, e a iden-
tificação de potenciais gestores;

5   Capacitar os gestores de to-
dos os campi da UFMT, em todas 
as instâncias, sobre temas ine-
rentes à gestão da UFMT, princi-
palmente sobre temas que pos-
suam interface com a Política de  
Gestão de Pessoas;

6   Integrar o Programa de Ca-
pacitação aos Programas de 
Formação continuada  para os 
servidores docentes e técnico-
-administrativos, com temáticas 

identificadas nos processos de 
avaliação de desempenho, nas 
inovações do mundo do traba-
lho e na sociedade;

7 Ampliar vagas nos Programas 
de Mestrado Profissional;

8 Discutir, no Programa de Qua-
lificação Stricto Sensu dos Servi-
dores Técnico-Administrativos 
em Educação (PQSTAE), a inclu-
são de vagas nos Programas de 
Mestrado Profissional – para os 
servidores TAEs dos campi do 
CUA, CUS e CVG; 

9 Divulgar e garantir o cumpri-
mento da Resolução CONSEPE n. 
133, de 15 de dezembro/2014), 
assim como sensibilizar os Pro-
gramas de Pós-Graduação para 
sua adesão e implementação;

10 Incluir no conteúdo dos Cur-
sos de Capacitação as temáti-
cas relacionadas ao atendimen-
to ao público, além das noções 
sobre o papel da Universidade, 
sua relação com o público usu-
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ário e técnicas de acolhimento 
ao cidadão;  

11 Elaborar um programa insti-
tucional para realização de de-
bates presenciais – organizados 
nos grandes ambientes organi-
zacionais, sobre temas atuais da 
conjuntura (nacional, interna-
cional, regional e local);

12 Incluir nos contratos com as 
empresas terceirizadas:

• Exigência de cursos de ca-
pacitação para os/as traba-
lhadores/as terceirizados, 
incluindo noções básicas 
sobre: relação com o Públi-
co usuário da UFMT; sobre 
o seu espaço de trabalho e 
sobre a Universidade; direi-
tos e deveres dos celetistas e 
combate às práticas de assé-
dio moral e sexual;

• Incluir cláusulas protetivas 
no contrato com as em-
presas terceirizadas no to-
cante ao assédio e práticas 
abusivas;

• Incluir cláusulas que pro-
movam o bem-estar do 
trabalhador terceirizado, 
condições de trabalho e de 
descanso;

13 Fiscalizar o cumprimento ri-
goroso das obrigações das em-
presas terceirizadas, tanto no 
que concerne aos serviços quan-
to no que diz respeito às obriga-
ções trabalhistas;

14 Acolher e apresentar os tra-
balhadores terceirizados, inte-
grando-os às unidades e setores 
da Universidade.

3.3 Avaliação de 
Desempenho como 
Instrumento de 
Qualidade no Trabalho 

1 Aplicar avaliação comporta-
mental  e de responsabilidade 
para todos os servidores (diag-
nóstico), incluindo chefias, de 
maneira a consolidar os resulta-
dos (desempenho);
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2 Acompanhar, regularmente, 
ao final de cada ciclo avalia-
tório, os resultados da Avalia-
ção de Desempenho, a fim de 
construir programas de capa-
citação em áreas demandadas 
nestes ciclos;

3 Incluir ferramentas nos Pro-
gramas Avaliatórios que estimu-
lem, além do despertar das ha-
bilidades e competências já 
adquiridas, o fomento e desen-
volvimento das mesmas;

4  Atualizar o modelo de ava-
liação de desempenho  dos tra-
balhadores em Educação téc-
nico-administrativos, visando 
melhorar a comunicação da 
equipe e a qualidade dos servi-
ços prestados;

5 Articular o resultado das ava-
liações realizadas nos Progra-
mas de Capacitação, visando a 
melhoria das atividades desen-
volvidas inerentes a cada cargo, 
na perspectiva de:

• Subsidiar o desempenho ad-
ministrativo-burocrático da 
Instituição;

• Identificar a relação entre o 
desempenho e a qualidade 
de vida dos servidores;

• Fornecer elementos para o 
aprimoramento das condi-
ções de trabalho;

• Avaliar a qualidade dos tra-
balhos desenvolvidos;

• Contribuir com o autodesen-
volvimento da Instituição e 
dos servidores;

3.4 Programas de 
Qualidade de Vida como 
Estímulo ao Trabalho

1 Investir na implementação e 
otimização de espaços organiza-
cionais  saudáveis, de diálogo e 
respeito, seguros e acessíveis;

2 Criar e resgatar os processos e 
programas de socialização entre 
os servidores docentes e técni-
co-administrativos, através da 
adoção de atividades de lazer, 
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cultura, esportes, rodas de con-
versa, entre outras; 

3  Criar, na estrutura da PRO-
GEP, um  setor administrativo 
de acolhimento, com caráter 
multidisciplinar para Resolução 
de Conflitos,  com participação 
de profissionais com formação 
específica para mediar estes 
conflitos e atuar de forma com-
bativa e punitiva, mas, também, 
educativa contra o assédio mo-
ral, sexual, psicológico, o eta-
rismo, o  bullying  e  mobbing, a 
LGBTQIA+Fobia e o racismo no 
âmbito da UFMT;

4 Criar na estrutura da PRO-
GEP uma unidade administra-
tiva responsável pela mobilida-
de dos servidores que deverá 
se embasar nos diagnósticos 
das ações desenvolvidos na 
Unidade de Resolução de Con-
flitos, observando o resultado 
da Avaliação de Desempenho 
e análise da competência dos 
servidores.

5 Definir política/sistema de pre-
venção e enfrentamento ao assé-
dio moral e sexual na UFMT por 
meio de campanhas educativas;

6 Incluir  a orientação para os 
gestores acerca do respeito nas 
relações de trabalho, o assédio 
moral, sexual, igualdade gêne-
ros, etarismo etc., nos progra-
mas de capacitação; 

7  Criar programas que auxiliem 
no  encaminhamento médico e 
psicológico  para prevenção, tra-
tamento e/ou afastamento dos 
servidores docentes e técnico-ad-
ministrativos, quando necessário;

8 Oferecer capacitação para os 
cargos de gestão: Coordenação de 
Curso; Chefia de Departamento; 
Direção de Instituto ou Faculdade.

3.5 Dimensionamento da 
Força de Trabalho

1  Construir o modelo de di-
mensionamento de pessoal, 
respeitando dispositivos legais, 
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envolvendo as entidades repre-
sentativas e a CIS,  permitindo 
um diagnóstico real da força de 
trabalho da UFMT, com transpa-
rência e critérios objetivos para 
política de distribuição de códi-
gos de vagas;

2  Aprimorar as normas, com 
critérios objetivos e claros, 
para implementar um sistema 
que possibilite a movimenta-
ção de servidores docentes e 
técnico-administrativos de for-
ma democrática e transparen-
te. O processo de remoção e 
redistribuição deve proporcio-
nar condições igualitárias no 
preenchimento de vagas deso-
cupadas, divulgadas em editais 
e sistema específico, estabele-
cendo um processo seletivo in-
terno transparente;

3  Atualizar a Política de Remo-
ção de Servidores, contando 
com a contribuição do SINTU-
FMT e CIS, ouvindo, antecipada-
mente, os servidores;

4 Assegurar debates amplos 
e regulares para definição das 
prioridades para as políticas de 
redimensionamento de pessoal. 

3.6 Comissão Interna  
de Supervisão da 
Carreira – CIS

1  Aplicar o conceito de gestão 
compartilhada e participativa 
nessa área, utilizando a CIS con-
forme prevê a legislação; 

2 Fazer campanhas de esclareci-
mento relativas à função e impor-
tância da CIS (Lei n. 11.091/2005 
– art. 22), com cursos de capaci-
tação para os novos integrantes 
da Comissão, estabelecendo re-
lações de respeito e reconheci-
mento quanto ao seu papel.

3 Propiciar as condições de tra-
balho (infraestrutura e logística) 
necessárias ao bom desempe-
nho da CIS;

4 Desburocratizar a Progressão 
Funcional na Carreira Docente l
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4. DIRETRIZES PARA 
A ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS 
SERVIDORES/AS  
DA UFMT

A UFMT que queremos, se res-
ponsabilizará pela construção da 
Política de Saúde do/a Trabalha-
dor/a, visando ações de vigilância 
epidemiológica, sanitária, pro-
moção e proteção da saúde, bem 
como a recuperação e a reabilita-
ção dos riscos e agravos das con-
dições de trabalho. A UFMT que 
queremos terá como prioridade 
a promoção e a manutenção da 
saúde de todos servidores da co-
munidade universitária, através de 
estudo, monitoramentos do adoe-
cimento e a prevenção de doenças 
físicas e mentais. Será, portanto, 
compromisso da nossa Gestão, a 
saúde da comunidade acadêmica. 

A CASS (Coordenação de As-
sistência Social e Saúde) terá um 
outro protagonismo, com trans-
formações administrativas para 
melhor atender a comunidade 
universitária de todos os campi da 

Universidade e, para tanto, pro-
poremos ao CONSUNI a aprova-
ção de uma Política Institucional 
de Saúde do Trabalhador, com 
normativas, diretrizes e orçamen-
to para que seus atendimentos e 
programas multidisplinares efeti-
vamente aconteçam. 

Esse compromisso de cuida-
do com as pessoas alcança, tam-
bém, a Saúde Mental de servido-
res da UFMT, e que se constituiu 
em uma das maiores preocupa-
ções identificadas na pesquisa 
voluntária do PDI (Plano de De-
senvolvimento Institucional), pe-
ríodo 2024-2028. Neste sentido, 
a prática recorrente de afastar o 
“problema” ao invés de tratá-lo 
deve ser superada. Prática que 
tem transformado denúncias 
de assédio em denúncias vazias 
(apesar do crescimento de situa-
ções cotidianas), trazendo como 
consequências a banalização e 
o agravamento de situações as-
sediosas e, consequentemente, 
adoecedoras, que exigem a ime-
diata criação de uma Política de 
Atenção à Saúde e de Acolhimen-
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to para nossos servidores. Enten-
demos que Ações e Programas 
preventivos poderiam resolver 
estes conflitos, pois o “problema” 
não é apenas da chefia ou do ser-
vidor e deve ser encarado institu-
cionalmente, com a instauração 
de ambientes adequados para a 
mediação destes conflitos. 

A  UFMT que queremos irá as-
sumir o diálogo como princípio 
e jamais interrompê-lo. Da mes-
ma forma, ficaremos sempre 
atentos aos processos comuni-
cativos institucionais para que 
as informações fluam de forma 
clara, cheguem à toda a comu-
nidade e atinjam seu objetivo 
principal: desempenhar de for-
ma qualificada os serviços que 
visam ao cumprimento da mis-
são da Universidade. 

A UFMT que queremos, que 
é socialmente democrática, irá 
construir um canal de comunica-
ção da SAÚDE – @comunica Saú-
de, acessível através das mídias 
sociais, tais como: site da UFMT, 
TV Universitária, Canais do You-
tube, Instagram, Podcasts, Wha-

tsApp, jornalzinho institucional, 
entre outros. 

A  UFMT que queremos, vincula-
rá a Política de Saúde do/a Traba-
lhador/a com a Política de Quali-
dade de Vida, através de eventos 
coorporativos e projetos de lazer 
e/ou cultura. Desta forma, adota-
remos as seguintes diretrizes:

1 Ampliar o Ambulatório da CASS 
para atendimento da assistên-
cia básica para os trabalhadores 
da UFMT ativos e aposentados 
(servidores docentes e técnico-
-administrativos, e terceiriza-
dos), assim como estudantes, de 
maneira a garantir: 
• Atendimento Clínico;
• Atendimento multidisplinar;
• Plantão de saúde mental com 

atendimento psicológico;

2 Garantir orçamento para Po-
lítica e Programas de Saúde do 
Trabalhador;

3 Construir com a equipe mul-
tidisciplinar planejamento de 
ações – Plano de Trabalho Anu-
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al, amplamente divulgado para 
a comunidade universitária;

4 Monitorar as ações/diagnós-
ticos construídos no Fórum de 
Saúde Mental (que ocorre no 
mês de setembro), visando a 
implementação destas políticas 
na UFMT;

5 Capacitar e cuidar, permanen-
temente, a equipe multidiscipli-
nar da CASS;

6 Fazer licitações, quando hou-
ver necessidade, para medica-
mentos necessários para o am-
bulatório da CASS;

7 Consultar diretrizes e normas 
junto à Vigilância Sanitária;

8 Aumentar a equipe multidisci-
plinar, para que sejam ofertadas 
vagas de concursos para: médi-
cos do trabalho, clínico, endócri-
no e psiquiatra; bem como aber-
tura de vagas para Psicólogo, 
Nutricionista, Fonólogo, Enge-
nheiro e Técnico de Segurança 

do Trabalho, Assistentes Sociais 
e Assistentes administrativos;

9 Utilizar as vacâncias oriundas 
dos cargos do HUJM-RJU para com-
por o quadro de servidores ne-
cessários ao aprimoramento das 
ações desenvolvidas pela CASS;

10 Constituir parcerias com as 
unidades acadêmicas da saúde, 
firmando estágios curriculares 
e/ou monitoria de extensão; 

11 Fomentar projetos com a 
medicina alternativa, comple-
mentar e integrativa;

12 Estabelecer parceria com o 
HUJM/EBSERH;

13 Fomentar postos de assistên-
cia à Saúde do/a Trabalhador/a 
nos campi de Sinop, Araguaia e 
VG, bem como capacitar profis-
sionais para prestar atendimen-
to nestes locais;

14 Propor núcleos de estudo 
epidemiológico e de atenção es-
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pecializada à saúde dos servido-
res técnico-administrativos, do-
centes e estudantes, extensivo 
aos/as aposentados/as;

15 Mapear as causas do adoeci-
mento a fim de direcionar esfor-
ços em programas e projetos de 
prevenção;

16 Fomentar projetos de Educa-
ção em Saúde, seguindo o rela-
tório de adoecimento da UFMT e 
o cronograma do SUS;

17 Mobilizar campanhas de va-
cinação, seguindo o cronograma 
do SUS;

18 Utilizar, também, a teleme-
dicina e as mídias digitais para 
acompanhamento e orienta-
ções em saúde à comunidade 
universitária;

19 Aperfeiçoar os serviços de 
prevenção e controle de doen-
ças, particularmente para pú-
blicos susceptíveis, como por-
tadores de condições crônicas, 

idosos, portadores de necessi-
dades especiais e outros grupos 
com maior vulnerabilidade;

20 Aplicar e acompanhar a NR4, 
de padrões mínimos para plane-
jamento e implantação de am-
bulatórios em Saúde do Traba-
lhador na UFMT; 

21 Cumprir a normativa da vigi-
lância sanitária sobre Assistên-
cia básica de atendimento no 
Ambulatório, conforme parâme-
tro e dispositivos legais;

21 Retornar a ambulância para 
a CASS, respeitando base legal, 
lembrando que é necessária re-
ferenciar os requisitos mínimos 
para os veículos utilizados no 
transporte de viajantes enfermos 
ou suspeitos de enfermidades;

22 Estimular o aprofundamen-
to de estudos sobre adoecimen-
to mental dos servidores da 
UFMT, conforme normativa do 
SIASS (Subsistema Integrado de 
Atenção à Saúde do Servidor);
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23 Promover seminários e ofi-
cinas com temas de interface 
à Saúde do Trabalhador, assim 
como promover seminários e 
campanhas relativas aos cuida-
dos no ambiente de trabalho 
como: primeiros socorros, com-
bate ao incêndio, etc.;

24 Estabelecer parceria com a 
rede de saúde do trabalhador 
em nível municipal e estadual;

25 Pleitear assento da UFMT no 
CEREST (Centro de Referência 
Regional de Saúde do Trabalha-
dor), para integrar a Universida-
de nas políticas regionais sobre 
o tema.

4.2 Insalubridade

1 Implementar ações preven-
tivas e corretivas que evitem 
acidentes e danos à saúde dos 
servidores;

2 Dar as condições objetivas e 
logísticas para rever laudos pe-
riciais questionados pelos servi-

dores técnico-administrativos e 
docentes dos campi da UFMT e 
do HUJM;

3 Realizar a distribuição perió-
dica de EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individuais), quando 
cabível, e garantir o recebimen-
to do benefício pelos trabalha-
dores em exposição permanen-
te ou habitual;

4 Garantir os instrumentos/
equipamentos de mediação 
para que os laudos médicos 
possam melhor avaliar os graus 
máximos, médios e mínimos de 
insalubridade em ambiente de 
trabalho, assim como o paga-
mento igualitário aos trabalha-
dores RJU e CLT;

5 Criar uma comissão técnica 
de revisão pericial de laudo 
ambiental, para que os servi-
dores possam exercer seu di-
reito de rever seus laudos, e 
garantir as condições objeti-
vas e logísticas para a defini-
ção dos enquadramentos de 
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laudos periciais questionados 
pelos servidores técnico-ad-
ministrativos e docentes dos 
campi da UFMT e do HUJM.

4.3 Comissão Interna 
de Saúde do Servidor 
Público - CISSP

1 Implantar a CISSP, conforme 
os dispositivos legais, formada 
por servidores eleitos, tendo 
como principais objetivos: 
I - Propor ações voltadas à pro-
moção da saúde e à humaniza-
ção do trabalho, em especial da 
melhoria das suas condições, da 
prevenção de acidentes e doen-
ças laborais;
II - Propor atividades que de-
senvolvam atitudes de corres-
ponsabilidade no gerenciamen-
to da saúde e da segurança, 
contribuindo para a melhoria 
das relações laborais e do pro-
cesso de trabalho;
III - Valorizar e estimular a 
participação dos servidores, 
enquanto protagonistas e de-
tentores de conhecimento dos 

processos de trabalho, na pers-
pectiva de agentes transforma-
dores da realidade.

2 Trabalhar, sempre que pos-
sível, em conjunto com os sin-
dicatos de categorias (SINTUF e 
ADUFMAT).

4.4 Exames Periódicos

1 Garantir, em respeito à lei, a 
realização de exames periódicos 
de todos os servidores da UFMT 
(Cuiabá, Araguaia, Sinop e VG) 
e do HUJM pelo ambulatório da 
CASS/UFMT; 

4.5 Subsistema 
Integrado à Saúde do 
Servidor - SIASS

1 Informar o significado e pro-
cedimentos do SIASS junto aos 
servidores da UFMT;

2 Publicizar, anualmente, o 
Relatório Epidemiológico de 
Incapacidade por licenças mé-
dicas, acidentes de trabalho, 
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aposentadorias por invalidez, 
redistribuição e readaptações 
funcionais;

3 Criar Núcleo de Estudo Epide-
miológico - para construção de 
perfil de adoecimento dos servi-
dores públicos;

4 Implementar a Comissão do 
SIASS-UFMT para fins de avalia-
ção do Plano de Trabalho e cum-
primento do Termo de Coopera-
ção dos órgãos partícipes; 

5 Dimensionar a equipe multi-
disciplinar do SIASS; 

6 Implantar o prontuário ele-
trônico;

7 Constituir comissão de acom-
panhamento dos servidores rea-
daptados, por motivos de saúde, 
em outros setores l

5. DIRETRIZES  
PARA A POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL 

A Política de Assistência Es-
tudantil da UFMT, responsável 
pela concessão de auxílios por 
meio de transferência monetá-
ria direta aos estudantes, atual-
mente, depende do Plano Na-
cional de Assistência Estudantil 
(PNAES), responsável pela po-
lítica destinada a garantir as 
condições de permanência dos 
estudantes em cursos de Edu-
cação Superior.

As Instituições de Ensino Su-
perior (IES) receberão recursos 
do PNAES proporcionais, no mí-
nimo, ao número de estudantes 
cotistas admitidos em cada ins-
tituição, com autonomia admi-
nistrativa de cada IES para defi-
nição de critérios e metodologia 
para a seleção dos beneficiários. 
O PNAES, como política pública, 
possibilitará o atendimento às 
reinvindicações estudantis em to-
dos os campi da UFMT. 
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Defendemos, de forma asserti-
va, a necessidade de transforma-
ção dos programas existentes em 
Políticas Públicas afiançadoras de 
direitos. E, para além destes be-
nefícios, nos comprometemos 
com outras atividades igualmen-
te necessárias, tais como:

 
1 A Política de Assistência Estu-
dantil deverá garantir a partici-
pação dos estudantes  na defi-
nição de suas prioridades, por 
meio de suas entidades repre-
sentativas, contemplando for-
mulação, execução e avaliação 
das ações;

2 A reformulação do Conselho 
de Políticas de Ações Afirmativas 
da Pró-Reitoria de Assistência 
Estudantil (PRAE), de maneira a 
ampliar suas funções para aten-
der às novas configurações da 
Política de Assistência Estudantil 
a ser implantada nacionalmente;

3 A Assistência Estudantil, para 
além das bolsas e recursos 
materiais, também irá abran-

ger acolhimento, atendimento 
médico, presença permanente 
junto aos estudantes e às Co-
ordenações de Curso, tanto em 
Cuiabá quanto nos campi de 
Araguaia, Sinop e VG;

4 Será dada atenção especial 
às questões apresentadas pela 
diversidade dos estudantes; 
estabelecendo amplo diálogo 
e fortalecimento de vínculos 
com a comunidade LGBTQIA+, 
indígenas, quilombolas e mu-
lheres estudantes;

5 Atendimento à saúde mental 
de todos: estudantes, técnicos e 
docentes, já previstas nas ativi-
dades da CASS; 

6 Viabilização de salas de estu-
do e ambiente de convivência 
que assegurem condições efeti-
vas para a vivência estudantil: 

7 Criação de espaço físicos ade-
quados para a realização de fu-
turos eventos estudantis em to-
dos os campi;
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8  Implantação de um sistema 
de organização de eventos estu-
dantis, com o registro na UFMT, 
PRAE e Prefeitura, com o estabe-
lecimento dos protocolos neces-
sários para sua realização em 
todos os campi;

9 Reestruturar Supervisão de As-
sistência Estudantil (SAE’s) como 
unidade administrativa, de Su-
pervisão em Gerência ou Coor-
denação nos campi de Sinop, Ara-
guaia e VG, de acordo com suas 
respectivas necessidades;

10 Realização de Rodas de Con-
versa, periodicamente, garanti-
da a representação estudantil, 
em todos os campi;

11 Para nós, acolhimento sig-
nifica amparo, respostas e 
encaminhamentos aos pro-
blemas trazidos pelos estu-
dantes. Significa relações mais 
próximas com a categoria es-
tudantil, sem onerar Coorde-
nações e Chefias;

12 Viabilização de espaços de 
fraldários e de amamentação 
em todos os campi;

13 Construir, coletivamente, so-
luções para a necessidade de cre-
ches nos campi, considerando a 
legislação e as possibilidades de 
convênio com os municípios;

14 Presença efetiva da Reito-
ria no fortalecimento das re-
lações de ensino entre UFMT, 
o estado de Mato Grosso e as 
prefeituras, para garantia de 
campos de estágios, assumin-
do o compromisso de troca de 
tecnologia que garantam a efe-
tividade de parcerias;

15 Analisar a possibilidade de re-
dução dos custos do Restaurante 
Universitário, através da criação 
de cooperativas, de maneira a 
oferecer alimentação sem ônus 
aos estudantes da UFMT;

16 Viabilizar a participação dos 
estudantes em ações de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, viabilizan-
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do o protagonismo estudantil e 
a permanência na Universidade;

17 Desenvolver ações e proje-
tos que favoreçam a inserção 
de estudantes de Ações Afir-
mativas como beneficiários di-
retos e/ou executores de pro-
jetos de Extensão;

18 Garantir vaga na Casa dos 
Estudantes Unidade Uniselva 
e Unidade J. Itália) para alu-
nos/as LGBTQIAPN+, que mui-
tas vezes estão desamparados 
e foram expulsos de casa por 
suas famílias;

19 Elaborar com a participação 
dos estudantes, o Regimento 
Geral de Moradia para a Casa 
do Estudante;

20 Garantir mobiliário, segu-
rança e equipamentos para a 
Casa do Estudante;

21 Tratar com transparência as 
demandas represadas para a 
Casa do Estudante;

22 Garantir dedetização e limpe-
za, com regularidade, da região 
no entorno da Casa do Estudante;

23 Abrir uma saída de emer-
gência na Casa do Estudante 
da Uniselva;

24 Instalar chuveiros elétri-
cos nos banheiros dos institu-
tos e faculdades;

25 Ampliar os horários de cir-
culação do transporte interno 
(Ligeirão) no período das ativi-
dades acadêmicas l
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6. DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA 
DE SAÚDE MENTAL 
DA COMUNIDADE 
ACADÊMICA 

No contexto das universida-
des, se faz urgente e necessária a 
criação de uma Política de Saúde 
Mental na UFMT que seja antima-
nicomial, antiproibicionista, que 
preveja o acolhimento de pessoas 
com agravos (como crises psicóti-
cas, crises provocadas por uso de 
substâncias, crises depressivas, 
comportamento suicida etc.), bem 
como promova um ambiente de 
prevenção, acolhimento e reabili-
tação de pessoas em sofrimento 
psíquico. É preciso apreender a 
dinâmica do uso de substâncias 
(sejam lícitas ou ilícitas), como 
também o uso dos chamados psi-
cofármacos pela comunidade aca-
dêmica dentro do escopo dos pro-
blemas da área de saúde mental. 
Visando, assim, a uma política de 
saúde mental que também preve-
ja ações sobre o uso de substân-
cias psicoativas pela comunidade 

acadêmica, a partir da lógica da 
redução de danos. Diante deste 
entendimento, propomos:

1 A criação de um Núcleo de 
Atenção Psicossocial na UFMT 
constituído por equipe interdis-
ciplinar (psicologia, assistência 
social, enfermagem, medicina, 
saúde coletiva, nutrição, educa-
ção física, pedagogia, música e 
artes) que possa acolher está-
gios das graduações das referi-
das áreas, cujas diretrizes sejam:

• Universalidade: Atenção, 
atendimento, promoção e 
prevenção à Saúde Mental 
de forma gratuita e por livre 
demanda de todas as pesso-
as que integram a comunida-
de acadêmica da UFMT;

• Despatologizante: que não 
transfigure diferenças so-
cioeconômicas de nossa 
sociedade e a diversidade 
humana em diagnósticos, 
sobretudo de diagnósticos 
psicopatológicos;
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• Antimanicomial: Antimani-
comial: que promova e dis-
ponha de ações de atenção e 
acompanhamento em liber-
dade de pessoas que apre-
sentem agravos em casos de 
saúde mental (crises psicó-
ticas; crises por uso abusivo 
de substância, crise depres-
siva, comportamento suicida 
etc.), sem que o primeiro e/
ou único recurso seja a in-
ternação psiquiátrica, pro-
movendo diálogo constante 
com a Rede de Atenção Psi-
cossocial (RAPs) dos municí-
pios, tecendo uma rede de 
atenção, cuidado e acom-
panhamento desses casos, 
bem como, das pessoas di-
reta ou indiretamente rela-
cionadas com caso (colegas 
de sala, colegas de departa-
mento, docentes, técnicas/
os em educação);

• Anti-medicalizante: Atenção 
à saúde mental que não te-
nha a medicação como re-
curso principal de tratamen-

to e que, quando necessário, 
esteja integrada às técnicas 
e práticas de psicoterapia, 
terapia ocupacional, artete-
rapia, musicoterapia, dentre 
outras habilitadas à atenção, 
acompanhamento, atendi-
mento, promoção e preven-
ção em saúde mental;

• Antiproibicionista e reduto-
ra de danos: que promova o 
acesso a informações, escla-
recimentos sobre os danos 
causados por substâncias 
psicoativas sejam elas lícitas 
ou ilícitas ou psicofarmaco-
lógicas no ambiente acadê-
mico e estratégias para que 
tais danos sejam evitados e/
ou reduzidos;

• Equidade: atenção, atendi-
mento e acompanhamento 
em saúde mental das pesso-
as que integram a comuni-
dade acadêmica da UFMT de 
acordo com as suas necessi-
dades singulares;
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• Anti-machista: que promo-
va ações de esclarecimentos 
contra o machismo expres-
so nas formas de assédio e 
abuso sexual e assédio mo-
ral contra as mulheres; aco-
lhendo e atendendo mulhe-
res vítimas dessas formas de 
expressão do machismo no 
ambiente acadêmico;

• Anti-Racista: que apreenda 
as questões específicas da 
saúde mental da popula-
ção preta/negra, bem como 
da população indígena e 
quilombola que integra a 
comunidade da UFMT, de 
maneira a promover ações 
de prevenção às diversas 
expressões do racismo, de 
liberdade de expressão das 
diversidades culturas e aco-
lhimento e atendimento de 
vítimas de racismo;

• Anti-LBTQIA+fóbica: que 
promova a atenção a saúde 
mental e acolhimento às pes-
soas em desenvolvimento e/

ou descoberta de sua identi-
dade de gênero e orientação 
sexual, acolhimento e aten-
dimento às pessoas trans de 
forma integrada com ambu-
latório trans (em fase de im-
plantação no HUJM);

• Atenção à saúde Mental das 
Trabalhadoras/es da UFMT: 
Atenção às técnicas/os em 
educação, trabalhadoras/es 
terceirizadas/os e docentes 
considerando as necessida-
des específicas que possam 
surgir dadas as diferentes 
formas de atividades labo-
rais entre as categorias;

• Atenção à Saúde Mental de 
Discentes da UFMT: que con-
sidere as necessidades espe-
cíficas de graduandas/os e 
pós-graduandas/os, compre-
endendo as diferentes formas 
de inserção na Universidade.

• Democracia: Pautada pela 
construção democrática, com 
participação da comunidade 
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acadêmica, nas ações e atua-
ção em Saúde Mental, assim 
como pelas demais diretrizes 
que compõem a Política de 
Saúde Mental da UFMT.

6.2 CABERÁ AO 
NÚCLEO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL  
ATUAR NA:

1 Atenção Psicossocial à comu-
nidade acadêmica da UFMT (es-
tudantes, técnicas/os em Educa-
ção, docentes e trabalhadores 
terceirizados);

2 Atendimento e acompanha-
mento por atendimento psicos-
social, integrativo e interdisci-
plinar com vistas à reabilitação 
de pessoas em sofrimento psí-
quico, preferencialmente em 
grupos de acolhimento interdis-
ciplinar e, em casos necessários, 
grupos de acompanhamento 
psicoterapêuticos;

3 Realização de oficinas, ações 
educativas e orientativas sobre 

uso de substâncias psicoativas e 
redução de danos;

4 Ações de orientação contra a 
política do assédio, bem como o 
acolhimento às vítimas de assé-
dio moral e/ou sexual;

5 Atuação e atendimento em 
casos de agravos de saúde, tais 
como crises, tentativas de suicí-
dio, dentre outras demandas de 
urgência em saúde mental;

6 Assessoria e elaboração de 
projetos psicopedagógicos jun-
to aos colegiados de cursos de 
graduação, com vistas à auxiliar 
a inclusão, reinserção e a rea-
bilitação social de pessoas com 
diagnósticos de sofrimento psí-
quico e condições de desenvol-
vimento atípica (como autismo, 
por exemplo) nos cursos;

7 Realização de oficinas e pro-
jetos que visem a promoção e a 
prevenção no desenvolvimento 
de adoecimento psíquico e/ou 
agravos de quadros já desen-
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volvidos, integrando projetos 
de extensão já existentes ou 
construídos pela equipe técnica 
do NAPS;

8 Ações que visem a inclusão 
de pessoas com diagnósticos 
em saúde mental, desmistifi-
cando os quadros diagnósticos 
e sensibilizando a comunidade 
acadêmica para a necessidade 
de inclusão de pessoas em sofri-
mento psíquico e/ou desenvol-
vimento atípico, bem como para 
criação de um ambiente acadê-
mico promotor da reinserção e 
reabilitação psicossocial de pes-
soas em sofrimento psíquico l

7. DIRETRIZES PARA 
OS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO

A Universidade Federal de 
Mato Grosso atualmente conta 
com 87 cursos de Graduação nos 
diferentes Campi, sendo, 55 no 
Campus Cuiabá, 16 no campus 
Araguaia, 11 no Campus de Sinop 
e 5 no Campus de Várzea Grande, 
além de 8 cursos de graduação 
na modalidade EAD, distribuídos 
em diversos polos no estado de 
Mato Grosso, totalizando mais de 
17 mil alunos, segundo os dados 
do ano de 2022 apresentados no 
PDI 2024-2028.

Diante desse quadro, preve-
mos assumir a responsabilidade 
pela qualidade do ensino, reco-
nhecendo que, para isso é extre-
mamente necessário fortalecer 
os processos de gestão acadêmi-
ca dos cursos de graduação não 
só para avançar nos indicadores 
de desempenho e de qualidade 
do ensino, mas também para for-
talecer a qualidade da formação 
humana com ênfase na qualida-
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de dos processos de aprendiza-
gem e permanência com sucesso 
dos alunos.

Nesse sentido, esse programa 
assume o desafio de fomentar a 
idealização, acompanhar o plane-
jamento e a avaliação dos cursos 
de graduação, na direção da ex-
celência das formações dos estu-
dantes, por meio da gestão aca-
dêmica dos cursos, e de:

1 Subsidiar os cursos nas ava-
liações institucionais, a partir 
de análises que permitam às 
unidades a construção de pos-
sibilidades de gestão dos fluxos 
acadêmicos nos PPCs dos cur-
sos de graduação, de maneira 
a garantir o debate qualificado 
sobre o acesso e permanência 
com qualidade;

2 Mapear e promover o acompa-
nhamento solidário nos cursos, 
em seus processos de avaliação 
institucional, autoavaliação, re-
estruturação dos PPCs, reconhe-
cimentos etc.;

3 Imprimir esforços para garan-
tir estrutura de pessoal neces-
sária ao funcionamento dos cur-
sos (realidade provocada pela 
reformulação dos PPCs, com 
aumento de carga-horária, etc.), 
inclusive com a garantia de CDs 
e FGs aos técnicos que assumam 
funções de gestão nos cursos;

4 Constituir os Fóruns dos Ba-
charelados e da Licenciaturas 
como espaço de deliberação das 
concepções e processos de ges-
tão que orientam os PPCs dos 
cursos (Estágios; Curriculariza-
ção da extensão; Inclusão; Reso-
luções relacionadas ao Ensino, 
fluxo etc.);

5 Criar um Comitê de Monitora-
mento para acompanhar melho-
rias de sistemas demandadas 
pelas Coordenações de Curso;

6 Constituir Comissão/esforços 
interdisciplinares e interseto-
riais para propor alternativas 
que atendam aos cursos de gra-
duação no que diz respeito à 
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concepção e construção de pos-
sibilidades para a Curriculariza-
ção da Extensão, prevista na Re-
solução n. 7, de 18 de dezembro 
de 2018, do Ministério da Edu-
cação (MEC), Conselho Nacional 
de Educação (CNE) e Câmara 
de Educação Superior (CES), as-
sim como na Resolução n. 188, 
de 28 de outubro de 2021, que 
dispõe sobre o regulamento da 
inclusão e do registro das Ações 
de Extensão para fins de Credi-
tação (AEC) como componentes 
curriculares dos cursos de gra-
duação e pós-graduação da Uni-
versidade Federal de Mato Gros-
so (UFMT);

7 Estabelecer parcerias insti-
tucionais com os diferentes 
setores governamentais e da 
sociedade civil para celebrar 
convênio e/ou acordos de coo-
peração para viabilizar campos 
de estágios nas diferentes áreas;

8 Fortalecer e expandir os crité-
rios de mobilidade acadêmica;

9 Ampliar o número de bolsas de 
Iniciação Científica e Tecnológica 
(PIBIC, PIBIT, VIC e Extensão);

10 Consolidar e tornar público 
um catálogo de disciplinas de 
comum oferta entre os cursos, 
bem como de disciplinas optati-
vas, para fomentar a mobilidade 
interna e a diversificação dos 
espaços de formação aos acadê-
micos da UFMT;

11 Criar Comissão Intersetorial 
para articular o acompanha-
mento da Assistência Estudantil, 
fluxo acadêmico, inclusão e for-
mação acadêmica a partir do En-
sino, Pesquisa e Extensão (cons-
titutivas do processo formativo 
do estudante);

12 Fortalecer o Núcleo de Aces-
sibilidade e Inclusão, a partir 
de uma política institucional 
que promova as condições ne-
cessárias à permanência dos 
estudantes, garantindo o acom-
panhamento, formação de pro-
fessores, a aquisição de equipa-
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mentos adaptados às diferentes 
necessidades etc.;

13 Desenvolver Programa que 
redirecione a presença pública 
da UFMT nos diferentes espa-
ços de participação social, for-
talecendo sua identidade como 
Instituição de Ensino Superior, 
comprometida com a Ciência e 
com o desenvolvimento social 
sustentável;

14 Construir uma Comissão In-
tersetorial com a Secri (Secreta-
ria de Relações Internacionais) 
para promover o acompanha-
mento do fluxo acadêmico dos 
estudantes de mobilidade na-
cional e internacional, de forma 
a garantir o aproveitamento e 
a valorização das experiências 
construídas no Ensino, Pesquisa 
e Extensão;

15 Promover ações que forta-
leçam os vínculos de toda a co-
munidade acadêmica da UFMT, 
possibilitando a ocupação dos 
diferentes espaços, como recep-

ção aos calouros, feiras itineran-
tes, eventos culturais, esporti-
vos etc.;

16 Fortalecer a comunicação in-
terna entre a Pró-Reitoria de En-
sino de Graduação (PROEG) e as 
Coordenações de Cursos;

17 Combater a evasão escolar, 
analisando as suas causas e en-
frentando os fatores que a de-
sencadeiam;

18 Garantir transporte de qua-
lidade e com segurança para a 
realização de aulas de campo;

19 Integrar na Semana Acadêmi-
ca a Mostra de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, de maneira a tornar 
essa Semana parte do processo 
acadêmico, com carga-horária 
acadêmica constitutiva do pro-
cesso formativo do estudante.

20 Promover ações para divul-
gação dos serviços e do catálogo 
de Cursos da UFMT;
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21 Estabelecer convênio com 
hotéis e pousadas nas localida-
des em que os cursos da UFMT 
desenvolvam  aulas  de  campo 
para hospedagem de servidores 
e discentes;

22 Garantir no Laboratório de 
Cartografia do Dept. de Geogra-
fia, a instalação de computado-
res compatíveis com a exigência 
dos sofwares utilizados no curso;

7.1 Apoio aos  
Estudantes do Ensino à 
Distância - EaD

1 Realizar diagnóstico sobre as 
principais dificuldades enfrenta-
das pelos estudantes EaD;

2 Ofertar tutoriais e treina-
mentos para que os estudan-
tes EaD utilizem as ferramen-
tas e dispositivos tecnológicos 
ofertados;

3 Estabelecer relações institu-
cionais para garantir espaço físi-

co e atendimento de qualidade 
aos estudantes EaD, em seus 
respectivos Polos;

4 Propor práticas pedagógicas 
(na modalidade EaD) que avan-
cem na promoção de aprendiza-
gem significativa ao educando;

5 Ampliar e qualificar a autono-
mia dos estudantes EaD;

6 Ampliar ações da Assistência 
Estudantil aos estudantes EaD;

7 Viabilizar recursos orçamen-
tários para aquisição de equipa-
mentos (computadores e inter-
net) para os estudantes EaD que 
tenham renda per capita abaixo 
de 1/2 (meio) Salário Mínimo;

8 Ampliar canais de contato do 
estudante EaD com os coorde-
nadores/as e professores/as; 

9 Viabilizar a participação efeti-
va dos estudantes EaD em todos 
os processos de escolha de Che-
fias, Coordenações de Cursos, 
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Direção de Institutos e Facul-
dades, assim como do processo 
de consulta para a Reitoria da 
UFMT, considerando que o diá-
logo, o debate e a participação 
deliberativa entre a comunida-
de universitária é princípio de-
mocrático inegociável.

7.2 Ações para  
Educação Especial

1 Propor a institucionalização de 
processo de identificação das ne-
cessidades de atendimento edu-
cacional especializado, a partir 
das Coordenações, via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI); 

2 Núcleo de Acessibilidade e In-
clusão com maior participação 
nas ações, como, por exemplo, 
busca de Tecnologias Assistivas 
(TA) para os discentes;

3 Contratação de TILS (Traduto-
res e Intérpretes de Língua de Si-
nais), assim como análise quanto 
à possibilidade de concurso para 
o cargo de TILS de nível superior;

4 Ampliar as vagas para concur-
sos de Técnicos para Psicólogos 
Educacionais e Assistentes So-
ciais em todos os campi para atu-
ar junto à Educação Especial, ofe-
recendo orientação acadêmica;

5 Oferecer atendimento psicoló-
gico e social em todos os campi, 
com psicólogos para os alunos 
especiais e suas famílias, de 
forma a garantir integração às 
ações do Núcleo de Apoio Psi-
cossocial (NAPs);

6 Assegurar orientação aos/às 
docentes sobre como estabele-
cer relações com estudantes e 
servidores (docentes e técnicos) 
com depressão e ansiedade, 
pessoas atípicas e/ou outras ne-
cessidades especiais l
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8. DIRETRIZES PARA 
OS CURSOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO  

A pós-graduação brasileira ini-
cia-se com a criação da CAPES em 
1951, como entidade vinculada ao 
Ministério da Educação que tem 
o objetivo de executar a política 
nacional de pós-graduação, cujo 
objetivo é manter os estudiosos/
as qualificados e preparados para 
atender as demandas apresenta-
das às universidades brasileiras. 

Na Universidade Federal de 
Mato Grosso (UFMT) a oferta 
é de mais de 45 cursos de pós-
-graduação “lato sensu”, como as 
especializações, residências mé-
dicas e multiprofissionais e 50 
cursos de mestrados e doutora-
dos, profissionais e acadêmicos 
nas áreas de ciências humanas, 
sociais, exatas e outras. E o com-
promisso da UFMT QUE QUERE-
MOS é o de ampliar os cursos e 
fomentar a democratização das 
decisões relativas aos Progra-
mas de Pós-Graduação (PROPG). 
Assim propomos:

1 Analisar e dar maior trans-
parência à distribuição dos re-
cursos financeiros advindos do 
Programa de Apoio à Pós-Gradu-
ação (PROAP), a serem aprecia-
dos em Colegiados ampliados,  
com a participação de todos/as 
os/as docentes, técnicos/as e es-
tudantes da Pós-Graduação;

2 Incentivar a inserção social da 
Universidade por meio da Exten-
são Universitária como meca-
nismo fundamental para a inte-
gração das ações de Pesquisa da 
Pós-Graduação com a comunida-
de (interna e externa), visando 
promover o compartilhamento 
do conhecimento acadêmico e 
sua aplicação no desenvolvimen-
to social, cultural e econômico; 
fortalecendo o papel da Acade-
mia como agente de transforma-
ção social, assim como amplian-
do sua relevância e impacto no 
contexto social mais amplo;

3 Valorização das pesquisas cons-
truídas pelos discentes da Pós-
-Graduação com apoio para as pu-
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blicações específicas destes com 
seus orientadores, seja através de 
dossiês produzidos pela Editora da 
UFMT (EdUFMT), seja pelo suporte 
na criação de revistas dos Progra-
mas de Pós-Graduação;

4 Fortalecer a comunicação en-
tre as Pós-Graduações da UFMT, 
assegurando acesso a todos es-
tudantes e orientadores para co-
nhecimento, no início de cada se-
mestre, das disciplinas ofertadas 
em todas as Pós-Graduações, fa-
vorecendo o intercâmbio;

5 Fomentar a transparência 
das Coordenações das Pós-
-Graduações, que devem ter 
agenda pública e sites cons-
tantemente atualizados, in-
formando (com a devida an-
tecedência) prazos e eventos; 
assim como o funcionamento, 
presencial, da secretaria dos 
Programas, de forma a garan-
tir total suporte aos estudan-
tes e docentes durante o horá-
rio comercial e das aulas;

6 Fortalecer a relação entre gra-
duandos e pós-graduandos dos 
Cursos oferecidos pela UFMT;

7 Fortalecer os vínculos com as 
universidades estrangeiras e ga-
rantir as atividades de internacio-
nalização para os estudantes  de 
Cursos de Mestrado e Doutorado;

8 Fomentar a cultura de capaci-
tação em línguas estrangeiras, 
para os estudantes da Gradua-
ção e da Pós-Graduação;

9 Criar espaço de escuta dos es-
tudantes da Pós-Graduação junto 
ao Núcleo de Atenção Psicosso-
cial, para providências em relação 
às demandas referentes à saúde 
mental, problemas acadêmicos, 
permanência, entre outros;

10 Ampliar as vagas na Casa do 
Estudante de modo a garantir mo-
radia segura a mais estudantes de 
graduação e pós-graduação;

11 Garantir a autonomia dos 
moradores da Casa do Estudan-
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te para organizar e administrar 
a moradia em cada campi, con-
forme resolução Consuni nº 
10/2015;

12 Garantir espaço físico para sa-
las de estudos aos estudantes da 
graduação e da pós-graduação;

13 Pautar o debate sobre a 
possibilidade de oferecer Cur-
sos de Pós-Graduação em perí-
odo noturno;

14 Aprimorar a comunicação 
dos Programas de Pós-Gradua-
ção com os mestrandos, douto-
randos e comunidade em geral;

15 Dar transparência aos mes-
trandos e doutorandos sobre os 
critérios de distribuiçõa de bolsas 
nos Programas de Pós-Graduação;

16 Combater todas as formas 
de assédio e constrangimentos 
que fragilizam as relações insti-
tucionais entre servidores, mes-
trandos e doutorandos l

9. DIRETRIZES  
PARA A POLÍTICA  
DE PESQUISA 

A pesquisa é um dos impor-
tantes suportes do tripé univer-
sitário, voltado para a construção 
do conhecimento. 

No mundo todo, a maior par-
te das pesquisas científicas são 
financiadas com recursos públi-
cos. Na Europa, 77% do dinheiro 
aplicado vem dos governos, nos 
Estados Unidos, 60% (mesmo nas 
instituições privadas) e o gover-
no alemão está investindo 160 
bilhões de euros para aplicar no 
ensino superior e na pesquisa 
nas próximas décadas.

 No Brasil não é diferente: 99% 
da produção científica vem das 
universidades públicas (federais 
e estaduais), segundo relatório 
de 2018 da Clarivate Analytics 
para a Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Su-
perior (Capes).

As pesquisas realizadas nas 
universidades demandam recur-
sos legitimamente, pois se de-
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dicam a produzir conhecimento 
para o bem comum da sociedade. 
É uma atividade baseada na cons-
trução de um projeto de Estado, e 
não de governos. Sem universida-
de pública não há pesquisa, ciên-
cia e desenvolvimento. Sem uni-
versidade pública não há futuro.

Sendo assim, nosso propósito 
é promover ações que organi-
zem e fomentem atividades de 
pesquisa na universidade, dan-
do ênfase aos projetos interdis-
ciplinares e aos que promovam 
a internacionalização e a inova-
ção. Para tal, torna-se necessá-
rio investir numa relação mais 
próxima entre a pró-reitoria de 
pesquisa e os/as pesquisado-
res da universidade, ampliando 
os canais de comunicação, pro-
movendo ações de orientação, 
acompanhamento e divulgação 
do conhecimento para a comu-
nidade interna e externa.

Nosso objetivo é criar condi-
ções para que pesquisadores/as 
se dediquem à pesquisa, estabe-
leçam relações com outros gru-
pos e pesquisadores/as do país 

e do exterior e, para tal não me-
diremos esforços para auxiliá-los 
nos seguintes encaminhamentos:

1 Apoiar a produção qualificada 
de elevado impacto e a publica-
ção de artigos em periódicos na-
cionais e internacionais de alto 
fator de impacto na respectiva 
área, através de taxa de banca-
da, via edital. Apoio será direcio-
nado para pagamento de taxas 
e tradução;

2 Analisar junto aos Programas 
de Pós-Graduação a possibilida-
de de garantir 20 horas de en-
cargos para as coordenações de 
pesquisa, com entrega de rela-
tórios e publicações;

3 Analisar junto aos Programas 
de Pós-Graduação a possibili-
dade de garantir, em resolução, 
que o pesquisador tenha o di-
reito de se afastar das demais 
atividades acadêmicas, quando 
a pesquisa exigir a dedicação 
exclusiva por até um  semestre;
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4 Apoiar e premiar os estudan-
tes com os melhores trabalhos 
apresentados no Seminário de 
Iniciação Científica  e Tecnológi-
ca da UFMT em todas as áreas;

5 Criar um programa de auxí-
lio à pesquisa de docentes re-
cém ingressantes na UFMT. Tal 
iniciativa tem como objetivo 
contribuir para o engajamento 
do/a docente em pesquisa e for-
talecer a pesquisa na UFMT. A 
Chamada será via Edital e, para 
concorrer, o docente deverá ter 
ingressado na UFMT até dois 
anos antes, além da exigência 
para que, durante a realização 
do projeto, o/a docente se com-
prometa em submeter o projeto 
a uma agência de fomento;

6 Estimular e apoiar os pes-
quisadores da UFMT para sub-
missão de Bolsa Produtividade 
à Pesquisa. Ofertar formas de 
apoio com a finalidade de orien-
tar sobre os critérios de avalia-
ção e elaboração de projetos 
para concorrer às Chamadas do 

CNPq para Bolsista Produtivida-
de na Pesquisa, tendo como ob-
jetivo principal ampliar o núme-
ro de Bolsistas PQ na UFMT; 

7 Criar, no site da Pro-Reitoria 
de Pesquisa (PROPEq), o Obser-
vatório de Pesquisa da UFMT, 
que terá o multipropósito de: 
divulgar o que fazemos e pros-
pectar o que temos no estado 
de MT, no País e no exterior, 
que seja de interesse para nos-
sas pesquisas e para a socie-
dade. O Observatório conterá 
um repositório com artigos de 
eventos, de periódicos, capítu-
los de livros e livros completos 
dos pesquisadores da UFMT, 
resultantes de projetos de pes-
quisa cadastrados na PROPeq. 
Conterá, também, uma área 
para divulgar imagens, vídeos 
e publicações sobre resultados 
de pesquisas de cada área do 
conhecimento;

8 Criar uma mídia digital da 
PROPeq e estreitar os laços com 
a imprensa local, em parceria 
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com a Secretaria de Comunica-
ção e Multimeios (SECOMM);

9 Fortalecer as relações institu-
cionais com as agências de fo-
mento para garantir a captação 
de recursos para a pesquisa;

10 Criar um sistema de busca 
com palavras chaves de interes-
se mútuo de pesquisadores da 
UFMT e da sociedade, indústria, 
institutos de pesquisa, de forma a 
identificar temas de interesse co-
mum para pesquisa e o desenvol-
vimento socioeconômico do país;

11 Estimular a busca por pro-
jetos de pesquisas financiados 
com parcerias internacionais. 
Estreitar as relações com as 
agências de fomento e com os 
demais setores a fim de efetivar 
parcerias para a realização da 
pesquisa em diferentes áreas;

12 Incentivar a participação dos 
pesquisadores da UFMT em par-
cerias nacionais e internacionais, 
atendendo às chamadas publi-

cadas pela Financiadora de Estu-
dos e Projetos (FINEP, empresa 
pública vinculada ao Ministério 
de Ciência Tecnologia e Inovação 
(MCTI), assim como apoio junto à 
Empresa Brasileira de Pesquisa e 
Inovação (EMBRAP II);

13 Promover eventos inter-
nacionais em conjunto com a 
PROPG; pelo menos dois por 
ano, em áreas a serem previa-
mente definidas e que cons-
tituam novas perspectivas de 
pesquisa de fronteira para a 
UFMT. Realizar ações com ins-
tituições da América Latina e 
dos BRICS (Brasil, Rússia, Índia, 
China e África do Sul);

14 Maior divulgação para alu-
nos sobre: Programa Institu-
cional de Bolsas de Iniciação 
Científica (PIBIC) e Voluntário de 
Iniciação Científica (VIC), princi-
palmente para os calouros, com 
palestras de alunos e professo-
res que foram premiados com o 
prêmio Severino Meirelles, para 
terem conhecimento das possi-
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bilidades de atuação na Inicia-
ção Científica;

15 Promover a indissociabilida-
de das pesquisas cadastradas na 
PROPeq com ações de Extensão 
e com as atividades de Ensino;

16 Apoio financeiro, via edi-
tal, além das bolsas aos alunos 
da Iniciação Científica e seus 
respectivos professores para 
participarem de Congressos e 
publicarem seus artigos interna-
cionalmente;

17 Fomentar propostas de pes-
quisa e publicações sobre as te-
máticas do antirracismo e da di-
versidade cultural (quilombolas, 
indígenas, mulheres, comunida-
de LGBTQIAPN+, imigrantes);

18 Criar um boletim mensal 
eletrônico da PROPeq, com di-
vulgação de cursos de interes-
se, proficiências e conquistas 
acadêmicas de alunos e do-
centes envolvidos na Iniciação 
Científica;

19 Em evento anual da PROPeq, 
convidar escolas públicas do En-
sino Médio para assistirem às 
apresentações das pesquisas 
que desenvolvidas (ou em de-
senvolvimento) na UFMT l
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10. DIRETRIZES PARA A 
INTERNACIONALIZAÇÃO 
NA UFMT

Ter uma universidade inter-
nacionalizada significa integrar 
o âmbito internacional na rotina 
da vida acadêmica, promovendo 
“[...] a criticidade científica e aca-
dêmica com a amplitude social, 
objetivando auxiliar a construção 
de uma sociedade plural, justa e 
democrática.” (MARTINS, 2023, 
p.53). Desta forma, propomos:

1 Criar uma Coordenação de 
Projetos Internacionais para dar 
suporte administrativo aos pro-
ponentes (docentes ou técnicos);

2 Oficializar no organograma 
da Secretaria de Internacionali-
zação (SECRI) à Coordenação de 
Línguas Aplicadas (CLAI) a inter-
nacionalização com o objetivo 
de atender a demanda linguísti-
ca específica para um fim;

3 Em termos financeiros, dire-
cionar parte do recurso de pro-

jetos internacionais pela Unisel-
va para a SECRI;

4 Investir fomento na SECRI para 
promover a cultura da interna-
cionalização em toda universida-
de, capital e interior, nos pilares 
do ensino, pesquisa e extensão;

5 Implementar um sistema in-
formatizado adaptado à inter-
nacionalização;

6 Adequar o Plano Institucional 
de Internacionalização (PII), as 
diretrizes da gestão, desenvol-
vendo uma internacionalização 
viável às diferentes classes so-
ciais, gênero e área de estudos;

7 Criar bolsas de mobilidades in-
ternacionais aos assistidos pelos 
programas geridos pela PRAE;

8 Fortalecer a relação Sul-Sul 
para fortalecer a identidade la-
tino-americana;

9 Incentivar eventos internacio-
nais a serem realizados na UFMT;



51

10 Investir na conscientização 
de ações diversas da interna-
cionalização como disciplina 
em outros idiomas, mobilidade 
virtual, pesquisa conjunta, co-
tutela etc.;

11 Incentivar Cotutelas para os 
Programas de pós-graduação 
com nota 5 l

11. DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA 
DE EXTENSÃO E 
VIVÊNCIAS

A Extensão Universitária de-
sempenha um papel importante 
na promoção da responsabilidade 
social da Universidade e no forta-
lecimento de suas relações com 
a comunidade. Nesse sentido, 
necessário garantir o processo in-
terdisciplinar, educativo, cultural, 
científico e político que promova 
a interação transformadora entre 
a UFMT e outros setores da so-
ciedade, mediados por estudan-
tes orientados por um ou mais 
professores, dentro do princípio 
constitucional da indissociabilida-
de com o Ensino e a Pesquisa. 

A Extensão Universitária tem 
sido o elo da Universidade com 
a sociedade, e se integra aos de-
mais diversos setores com ações 
que atendem às necessidades e 
aos anseios da população do es-
tado de Mato Grosso por meio da 
construção, reconstrução, pro-
dução e socialização do conhe-
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cimento da Universidade e das 
diversas comunidades que fazem 
parte das ações de Extensão. 

A Resolução n. 7 de 18 de de-
zembro de 2018, do Conselho Na-
cional de Educação, que estabe-
lece as diretrizes para a Extensão 
na Educação Superior Brasileira e 
regulamentam as atividades aca-
dêmicas de Extensão dos Cursos 
de Graduação, instituiu a forma 
de componentes curriculares 
para estes Cursos, consideran-
do-os como parte da  formação 
dos/as estudantes, e devidamen-
te previstos nos Planos de Desen-
volvimento Institucionais (PDIs) 
e nos Projetos Políticos Institu-
cionais (PPIs), assim como nos 
Projetos Pedagógicos dos Cursos 
(PPCs) e demais documentos nor-
mativos próprios, determinando 
que 10% da Carga Horária dos 
Cursos sejam dedicadas à parti-
cipação ativa dos/as estudantes 
em ações de Extensão. Desta for-
ma, propomos:

1 Executar formalmente a im-
plantação da curricularização da 

Extensão, estruturada conforme 
a Resolução n. 188, de 28 de ou-
tubro de 2021 que dispõe sobre 
o regulamento da inclusão e do 
registro das Ações de Extensão 
para fins de Creditação (AEC) 
como componentes curriculares 
dos Cursos de Graduação e Pós-
-Graduação da Universidade, 
entendendo-a como mecanismo 
de retroalimentação de saberes 
entre a Universidade e a socieda-
de de forma ampla, discutindo-a 
nos Cursos de Graduação como 
base da formação profissional; 
e, conforme estratégia indicada 
no Plano Nacional de Educação, 
visando ao desenvolvimento do 
protagonismo estudantil e ao 
enriquecimento das atividades 
formativas dos Cursos, por meio 
das práticas extensionistas inte-
gradas à matriz curricular;

2 Construir um plano de arti-
culação entre a Extensão e a 
Graduação para alavancar o 
processo de curricularização da 
Extensão na UFMT;
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3 Criar diretorias de Extensão 
nas unidades acadêmicas, elei-
tas pelos pares, para articula-
ção com o Ensino e os Núcleos 
Docentes Estruturantes, para 
maior integração de compo-
nentes de base extensionista 
nos currículos;

4 Propor discussões permanen-
tes nos campi da UFMT para dis-
cussão sobre a conceituação, as 
possibilidades, a profissionali-
zação, o aumento da eficiência, 
o aumento da transparência, a 
ampliação das conexões inter-
pessoais e interinstitucionais, 
buscando ações que aprimorem 
a aproximação da Universidade 
com a comunidade;

5 Estabelecer mecanismos de 
monitoramento, implementan-
do processos de avaliação re-
gular para medir o impacto das 
atividades de Extensão no de-
senvolvimento social, coletando 
feedback da comunidade aten-
dida e da equipe envolvida para 
aprimorar constantemente as 

práticas e os resultados da Ex-
tensão Universitária;

6 Integrar na formação continu-
ada a indissociabilidade do Ensi-
no, Pesquisa e Extensão, como 
instrumentos de integração da 
Universidade com as diferentes 
comunidades que constituem a 
sociedade, visando a transfor-
mação social;

7 Avaliar as necessidades de 
pessoal e recursos humanos 
para atender às demandas da 
Extensão, incluindo docentes, 
técnicos e apoio administrativo;

8 Melhorar as ferramentas de 
tecnologia utilizadas para o re-
gistro de projetos e relatórios 
de Extensão, aperfeiçoando o 
fluxo de informação da exten-
são na UFMT;

9 Garantir apoio logístico e de 
pessoal junto à Coordenação de 
Extensão (CODEX), estabelecen-
do relações de cooperação entre 
os proponentes dos projetos de 
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Extensão e os servidores técni-
co-administrativos especializa-
dos no sistema utilizado para 
registro dos projetos;

10 Estimular a criação e desen-
volvimento de ações de Extensão 
pautadas especialmente na cons-
tituição de áreas interdisciplina-
res, proporcionando a integração 
entre diferentes Cursos e as dife-
rentes unidades acadêmicas;

11 Estimular a maior partici-
pação de servidores técnico-
-administrativos/as nas equi-
pes e coordenação de projetos 
de Extensão;

12 Estimular a cultura extensio-
nistas entre servidores docen-
tes e técnico-administrativos/as 
por meio de premiações, bolsas, 
equipamentos, dentre outros;

13 Ampliar as parcerias e a in-
tegração com o Ensino Básico e 
Médio para a divulgação cien-
tífica e cultural dos projetos de 
Extensão da UFMT;

14 Manter a Pró-Reitoria de 
Extensão integrada ao Fórum 
Nacional de Pró-Reitores de 
Extensão, avançando em te-
mas que possam gerar melho-
rias na busca por uma maior 
presença da Extensão na for-
mação de estudantes e na in-
tegração dos docentes, am-
pliando a pesquisa em ações 
práticas a serem vivenciadas 
pela comunidade;

15 Ampliar a comunicação das 
ações de Extensão, dentro e fora 
da UFMT, inclusive em Redes So-
ciais, tornando mais dinâmica a 
oferta de Cursos disponibiliza-
dos pelos programas, projetos 
cadastrados e atividades de cul-
tura e esporte;

16 Criar um Portal de Exten-
são online que centralize infor-
mações sobre os programas, 
projetos e oportunidades de 
Extensão, facilitando o acesso 
da comunidade acadêmica e da 
sociedade em geral;
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17 Impulsionar a Mostra de Ex-
tensão Universitária como um 
evento científico estadual, dando 
visibilidade aos programas e pro-
jetos apresentados e a integran-
do à Semana Acadêmica com 
liberação dos estudantes, como 
parte do processo formativo;

18 Alavancar a revista Corixo de 
Extensão da UFMT, com recur-
sos financeiros e humanos, para 
aumentar a qualidade e os im-
pactos das publicações;

19 Apoiar, em ações integra-
das com a SECRI, a internacio-
nalização, explorando opor-
tunidades de colaboração 
internacional em atividades de 
Extensão, ampliando a influên-
cia global da Universidade;

20 Promover a sustentabilidade 
por meio de práticas sustentáveis 
em projetos de Extensão e incen-
tivo à conscientização ambiental;

21 Promover a diversidade e a 
inclusão nas atividades de Ex-

tensão, garantindo que elas 
atendam a diversas comunida-
des e necessidades;

22 Oferecer treinamento e ca-
pacitação para a equipe envol-
vida em atividades de Extensão 
(docentes, técnicos e estudan-
tes) incluindo cursos, workshops 
e seminários;

23 Realizar a autoavaliação da 
Extensão, a ser conduzida por 
Comissão Própria de Avaliação 
(CPA), a fim de cumprir, dentre 
outros, os objetivos do PDI e 
dos PPCs;

24 Discutir a possibilidade de 
ações de Extensão que possam 
ser propostas e coordenadas 
por discentes de Graduação e 
Pós-Graduação e, também, por 
técnico-administrativos;

25 Garantir recursos no orça-
mento da UFMT para contemplar 
edital interno de seleção para fo-
mento de projetos de Extensão;
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26 Fazer gestão junto aos ór-
gãos de fomento à pesquisa 
(FAPEMAT, CNPq/CAPES) para 
garantir e ampliar a publicação 
de editais de extensão que con-
templem a extensão em IES que 
realizam projetos de Extensão 
no Estado de Mato Grosso;

27 Promover abertura de edi-
tais para realização de Festivais 
de Música na UFMT, para comu-
nidade acadêmica;

28 Promover a capacitação 
para avaliadores de projetos de 
Extensão;

29 Implantar, nos campi da 
UFMT, a EstaçãoCiência, local 
para divulgar e desenvolver 
ações de Extensão de todos os 
Cursos, de forma regular (con-
forme periodicidade estabeleci-
da por cada campus), para a co-
munidade externa;

30 Apoiar, com auxílio finan-
ceiro, projetos de Extensão de-
vidamente registrados e homo-

logados no Sistema de Extensão 
(SIEx), que contenham ações de 
creditação da Extensão Univer-
sitária e que contribuam para a 
efetiva formação do estudante 
(conforme previsto pela Reso-
lução n. 188/2021), de forma a 
ampliar o número de projetos 
de Extensão e a participação do 
público externo l
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12. DIRETRIZES  
PARA A POLÍTICA  
DE CULTURA

Os equipamentos culturais 
e espaços de vivência ligados à 
Pró-Reitoria de Cultura, Extensão 
e Vivência (PROCEV) precisam ter 
compromisso com o êxito das 
políticas de Extensão, Cultura e 
Vivência, de Esporte e Lazer, bem 
como de Ensino e Pesquisa da 
UFMT. Assim, o Teatro Universi-
tário, o Auditório do Centro Cul-
tural, o Museu de Arte e Cultura 
Popular – MACP/UFMT, o Ateliê 
Livre de Artes Plásticas, o Coral da 
UFMT, a Orquestra Sinfônica da 
UFMT, o Cineclube Coxiponés e o 
Espaço de Convivência (ainda em 
construção) precisam estar aber-
tos e integrados com os Cursos 
(de Graduação e Pós-Graduação) 
e com a sociedade, atendendo às 
demandas formativas, extensio-
nistas e da comunidade. 

Para o fortalecimento das 
ações, é fundamental que a PRO-
CEV amplie o diálogo com a Fa-
culdade de Comunicação e Artes 

(FCA), o Instituto de Ciências Hu-
manas e Sociais (ICHS), o Instituto 
de Linguagens (IL), o Instituto de 
Educação (IE) e demais unidades 
que ofertem Cursos de Gradua-
ção e Pós-Graduação com com-
ponentes curriculares que dialo-
guem diretamente com as ações 
desenvolvidas (ou que potencial-
mente possam ser desenvolvi-
das) no Museu de Arte e Cultura 
Popular, no Museu de História 
Natural do Araguaia (MUHNA), 
no Ateliê Livre de Artes Plásticas 
e no Cineclube Coxiponés, possi-
bilitando o protagonismo dos dis-
centes em projetos e programas 
nestes espaços. 

É importante, também, for-
talecer as relações da PROCEV 
com o Museu Rondon de Etno-
logia e Arqueologia (MUSEAR), 
vinculado ao ICHS, e o Museu 
de Minerais, Rochas e Fósseis, 
vinculado à FAGEO. Finalmente, 
é fundamental estabelecer co-
nexões sólidas entre o Coral, a 
Orquestra Sinfônica e os Cursos 
de Música (Licenciatura e Bacha-
relados) ofertados pelo Departa-
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mento de Artes, para que tanto 
os cursos quanto os grupos pos-
sam se beneficiar, mutuamente, 
do estabelecimento de trabalhos 
conjuntos, com participação de 
servidores docentes e técnicos, 
discentes, egressos e comuni-
dade externa, fortalecendo as 
ações e sua abrangência, por 
meio de práticas onde os dife-
rentes sujeitos, de diferentes 
idades, vivências e experiências 
musicais, artísticas-culturais, 
entre outras representações, 
aprendam uns com os outros e 
com o corpo docente da UFMT, 
em processos de formação ini-
cial e/ou continuada, e que con-
tribuam para o desenvolvimento 
da arte e para a democratização 
do acesso à música no Estado de 
Mato Grosso. Para tanto, além 
de realização de apresentações 
gratuitas nos campi da UFMT 
e oferta de oportunidades de 
aprendizagem musical, via cur-
sos, oficinas e outras atividades 
de instrumento e canto, também 
promover a ações com abran-
gência nacional e internacional.

A Coordenação de Cultura 
também precisa incrementar as 
possibilidades de acesso da po-
pulação ao conjunto de acervos 
dos quais a UFMT é detentora, 
como coleções artísticas e cul-
turais, bem como as científicas, 
que formam um patrimônio his-
tórico, material e imaterial de va-
lor intangível. Oportuno registrar 
que além dos acervos do Museu 
de Arte e de Cultura Popular, do 
Museu de História Natural do 
Araguaia, do Museu Rondon de 
Etnologia e Arqueologia (MU-
SEAR) e do Museu de Minerais, 
Rochas e Fósseis, há o acervo 
audiovisual do Cineclube Coxi-
ponés e os acervos de partituras 
e documentos musicais do Coral 
e Orquestra, equipamentos cul-
turais que contam com mais de 
40 anos de criação.  

Dentre as coleções científi-
cas, muito mais numerosas, des-
tacamos o Acervo Biológico da 
Amazônia Meridional – ABAM e 
o Herbário Centro Norte-Mato-
-grossense – vinculados ao cam-
pus de Sinop; o Herbário Campus 
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Araguaia – ICBS/Araguaia; a Co-
leção Paleontológica e a Coleção 
Palinológica – vinculadas à FA-
GEO; o Centro de Pesquisas em 
Coleções Zoológicas, o Herbário 
Central e a Coleção Paleontoló-
gica – vinculados ao Instituto de 
Biologia. Como depositária deste 
patrimônio, é função de nossa 
Universidade garantir as condi-
ções adequadas à manutenção, 
conservação, restauro, salvaguar-
da e exposição responsável des-
ses acervos. Assim, propomos:

 
1 Elaborar a política cultural 
para a instituição com ênfase na 
diversidade, cidadania, educa-
ção inclusiva e sustentabilidade;

2 Constituir um fórum perma-
nente de incentivo à cultura 
para definição e acompanha-
mento dos planos de trabalho, 
editais e convênios estratégicos;

3 Revitalização e modernização 
dos equipamentos culturais da 
Universidade, considerando a 
realidade multicampia;

4 Captação de recursos públicos 
e privados para o investimento 
em editais de bolsas e eventos 
culturais, com ênfase para o 
protagonismo estudantil;

5 Promover editais de cultura 
voltados para servidores téc-
nico-administrativos e docen-
tes ativos e aposentados, in-
vestindo no potencial criativo 
da comunidade;

6 Garantir o espaço do Teatro 
Universitário para iniciativas 
acadêmicas e/ou culturais pro-
movidas pelos Cursos e/ou en-
tidades sindicais, especialmen-
te para os Cursos da Faculdade 
de Comunicação e Artes (Canto, 
Violão, Sopros, Cordas Friccio-
nadas, Regência e Composição), 
considerando que o Teatro é um 
laboratório importante para a 
formação dos estudantes;

7 Criar, para além das supervi-
sões do Cineclube Coxiponés; 
do Museu de Arte e de Cultu-
ra Popular; do Coral da UFMT 
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e da Orquestra Sinfônica, a 
Supervisão de Ações Culturais 
ligadas ao Departamento de 
Artes, que organizará, junto 
com a Coordenação do Bacha-
relado em Música, um crono-
grama predefinido de uso do 
Teatro Universitário;

8 Fomentar ampla divulgação 
dos eventos da Coordenação de 
Cultura para a comunidade in-
terna e externa;

9 Garantir e divulgar o número 
de entradas gratuitas para os 
estudantes que recebam au-
xílio da PRAE e, também para 
os aposentados da UFMT, nos 
eventos culturais realizados 
no Teatro Universitário e em 
outros espaços;

10 Concluir e inaugurar o espa-
ço do Centro de Convivência So-
cial, e construir outros espaços 
para o estabelecimento de boas 
práticas de programas de socia-
lização, de formação, de cultura 
e de capacitação;

11 Apresentar ao Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa 
e Extensão (CONSEPE) propos-
ta para recursos a serem des-
tinados à extensão gratuita à 
comunidade, com ênfase para 
as ações de Extensão para fins 
de creditação;

12 Difundir as manifestações ar-
tísticas e culturais nas áreas de 
cinema, artes plásticas, música, 
teatro e patrimônio imaterial;

13 Dar visibilidade ao acervo das 
artes plásticas do Museu de Arte 
e de Cultura Popular da UFMT

14 Aquisição de pelo menos um 
piano acústico para concertos 
no Teatro Universitário e/ou no 
Auditório da PROCEV;

15 Revitalização e moderniza-
ção do Auditótio da PROCEV;

16 Aquisição e modernização 
dos computadores do Núcleo 
Coral UFMT;



61

17 Aquisição e modernização de 
equipamentos para autonomia 
das apresentações dos grupos 
do Núcleo Coral UFMT;

18 Substituição dos aparelhos 
de ar-condicionado por modelos 
mais modernos e menos ruidosos;

19 Garantir segurança e ilumi-
nação ao redor das instalações 
físicas da PROCEV; 

20 Realizar melhoria na sede do 
Coral UFMT, com ênfase no trata-
mento acústico e acessibilidade;

21 Melhorar as estruturas físi-
cas, especialmente nos banhei-
ros da PROCEV;

22 Recomposição do quadro de 
servidores para atender as de-
mandas do Núcleo Coral UFMT;

23 Reintrodução da “Bolsa Arte” 
para os projetos de extensão do 
Núcleo Coral UFMT l

13. DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA DE 
ESPORTE E LAZER

O esporte universitário da 
UFMT sempre foi visto sob uma 
única vertente extensionista-ren-
dimento. Porém, na realidade, 
são coisas totalmente diferentes. 
Assim como a Extensão, o Esporte 
Universitário é dotado de um ar-
cabouço normativo, porém, pou-
co conhecido. Como conteúdo de 
política pública, o Esporte Univer-
sitário difere dos esportes exten-
sionistas e daquele praticado pela 
Assistência Estudantil e, conforme 
seu arcabouço normativo pres-
critivo, tem funções específicas 
como atender aos acadêmicos de 
Graduação e Pós-Graduação e es-
tar em estreita relação com a As-
sociação Atlética Acadêmica. 

O esporte, na UFMT, sempre 
careceu de uma estrutura de im-
plementação que lhe garantisse 
robustez, financiamento e menos 
precariedade. Consequentemen-
te, as ações do Esporte Universi-
tário sempre estiveram pautadas 
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por sazonalidades, isto é, ativo 
nos períodos mais próximos aos 
eventos e competições e pouco 
ativo (ou até inativo) findado os 
períodos de jogos. Sob os mes-
mos impactos, ações extensio-
nistas têm sido mitigadas pela 
ausência de financiamento e pre-
cariedades de manutenção de in-
fraestrutura e materiais.

Desta maneira, a adoção de 
uma Política de Esporte e Lazer 
Universitário Institucional com 
duas vertentes (o Esporte Univer-
sitário e o Extensionista) é indu-
bitavelmente necessária, assegu-
radas a previsão de estrutura de 
implementação e o arcabouço 
normativo prescritivo com apro-
vação nas instâncias superiores 
da Instituição. 

Para tanto, o Esporte Univer-
sitário deve ter como propósito 
atender, com ações esportivas e 
de lazer plurais, toda a comunida-
de universitária; isto é, discentes 
de Graduação e Pós-Graduação, 
docentes e técnico-administrati-
vos, visando os diferentes níveis: 
a. esporte para toda a vida para 

aqueles que desejam a promoção 
da saúde, do bem-estar, da quali-
dade de vida e da sociabilidade; e, 
b. excelência esportiva para que 
aqueles que desejam se aperfei-
çoar nas altas habilidades com 
foco na preparação e participação 
em eventos municipal, estadual, 
nacional e internacional, repre-
sentando a Universidade. Nesta 
modalidade, apoiar e fortalecer as 
Atléticas Acadêmicas Universitá-
rias. De outra parte, o Esporte Ex-
tensionista deve objetivar o aten-
dimento, de forma diversificada, a 
comunidade externa via projetos 
e programas de Extensão, com 
ações que visem atingir além do 
esporte para a toda a vida, tam-
bém o nível de formação espor-
tiva, que estabelece um processo 
de ações planejadas, inclusivas, 
educativas e lúdicas para crianças 
e adolescentes. Para avançar nes-
ta direção, propomos:

1 Viabilizar o retorno do Espaço 
Esportivo MASTER para servido-
res técnico-administrativos;
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2 Fortalecer as Atléticas, garan-
tindo apoio logístico e financeiro;

3 Apoiar as iniciativas estudantis 
já existentes na UFMT, a exem-
plo da equipe de Cheerleading 
(campeã nacional de Cheers 
nos Jogos Universitários, reali-
zado em Joinville em outubro de 
2023), que carece de apoio ad-
ministrativo e financeiro; 

4 Garantir orçamento para que 
a Faculdade de Educação Física 
(FEF) garanta a manutenção do 
espaço de esporte existente no 
campus de Cuiabá e que hoje 
está se perdendo por falta de re-
cursos orçamentários e disposi-
ção política da gestão superior;

5 Apoiar iniciativas e torneios 
esportivos promovidos pela co-
munidade universitária;

6 Apoiar as iniciativas de espor-
te, lazer e vivência apresentadas 
pelos estudantes e servidores 
PCDs (Pessoas com Deficiência) 
que tragam vida, saúde e con-

vivência entre as famílias que 
constituem a UFMT;

7 Promover atividades de lazer 
para as crianças no espaço físico 
da UFMT, especialmente em perí-
odo de férias (Colônia de Férias);

8 Disponibilizar espaços para 
que grupos de esporte e cultura 
possam organizar e ensaiar sua 
equipe dentro da UFMT;

9 Apoiar as iniciativas apresen-
tadas pelos grupos de música, 
canto, teatro e dança dos cursos 
da UFMT;

10 Garantir uma equipe especia-
lizada para trabalhar com essas 
atividades e garantir espaço para 
a realização de estágio para os/as 
estudantes dos cursos da UFMT;

11 Viabilizar apoio financeiro 
para o esporte representativo 
e competições dos estudantes 
nos mais diversos campeonatos, 
em nível local, regional, nacional 
e internacional l
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14. DIRETRIZES 
PARA A GESTÃO DA 
BIBLIOTECA CENTRAL

A Biblioteca Central da UFMT é o 
cartão postal da UFMT e tem uma 
importância social, tanto no seu 
aspecto conceitual quanto em sua 
apresentação física, pois, em quase 
totalidade das imagens da UFMT, 
a Biblioteca aparece em primeiro 
plano. Contudo, o uso recorrente 
da imagem exterior (desatualizada) 
não dialoga com o interior do pré-
dio, que enfrenta precarização nas 
condições físicas de infraestrutura, 
logística e falta de pessoal, tampou-
co com a imagem atualizada da sua 
estrutura externa.

Nas visitas setoriais, ouvindo 
o conjunto de trabalhadores da 
UFMT, constatamos que na déca-
da de 80, a Biblioteca Central tinha, 
aproximadamente, 88 servidores. 
Hoje, com apenas 26 servidores, 
presta suporte às atividades de En-
sino, Pesquisa e Extensão da Insti-
tuição, propiciando à comunidade 
acadêmica o acesso aos produtos, 
serviços e recursos informacionais 

internos e externos, com destaque 
para o empréstimo de materiais 
bibliográficos (livros) e a disponibili-
dade de acervos digitais (bibliotecas 
digitais de e-books, repositórios di-
gitais, bases de dados e afins).  

Se todas as vagas oriundas de 
aposentadorias/falecimentos ti-
vessem sido repostas para a pró-
pria Biblioteca, a mesma não esta-
ria com esse número tão reduzido 
de trabalhadores. Essa situação 
demanda informações sobre os 
códigos de vagas para que, mini-
mamente, seja recomposto a for-
ça de trabalho adequada.

Sabedores que as instalações 
da Biblioteca Central são da dé-
cada de 1980, as mesmas deman-
dam um tratamento prioritário no 
planejamento da UFMT, visando 
uma reforma geral, desde sua 
estrutura física às instalações elé-
tricas, vez que, de modo geral, os 
espaços da biblioteca encontram-
-se significativamente compro-
metidos.  Além do espaço estar 
bastante reduzido, dificultando a 
aquisição de novos livros para dis-
ponibilizar a consulta, encontra-se 
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sem conforto térmico suficiente, 
sem isolamento acústico, e com a 
acessibilidade prejudicada. Assim, 
devido a esta situação, o layout da 
Biblioteca está fora das recomen-
dações técnicas, e, inclusive, do 
Ministério da Educação – MEC.

A climatização do saguão da en-
trada é urgente.  É premente exerci-
tar a empatia entre a Administração 
Superior para com trabalhadores e 
a comunidade interna, no que se 
refere à oferta de um ambiente de 
trabalho digno, pois, em períodos 
mais críticos, com altas tempera-
turas, há relatos de servidores que 
têm passado mal na Biblioteca, es-
pecialmente no saguão de entra-
da. Além disso, as reclamações dos 
usuários com relação à ausência de 
conforto térmico são frequentes.

Nas avaliações de recredencia-
mento institucional do MEC, várias 
cobranças e recomendações foram 
feitas, dentre elas relacionados aos 
pisos da Biblioteca que são antigos 
(tipo paviflex) e se encontram mui-
to desgastados e danificados (que-
bradiços). É necessário planejar a 
colocação de pisos táteis, que ve-

nham a proporcionar segurança e 
acessibilidade dos usuários. Desta 
forma, propomos:

1 Garantir a climatização ade-
quada da Biblioteca Central;

2 Destinar recursos do orça-
mento para investimento na re-
cuperação da infraestrutura da 
Biblioteca (financiamento para 
a aquisição de novos materiais, 
tecnologia atualizada, espaços 
de estudo confortáveis e aces-
síveis, além de ampliação e me-
lhorias físicas nas instalações);

3 Expansão do acervo: Defini-
ção de planos para expandir o 
acervo das bibliotecas universi-
tárias da UFMT (em formato fí-
sico, manutenção e contratação 
de outras bases digitais, como 
aquisição de livros, periódicos, 
e-books, bases de dados, recur-
sos multimídia etc.);

4 Política de disponibilização da 
produção intelectual da comu-
nidade acadêmica da UFMT, em 



66

CHAPA 1

quaisquer dos formatos disponi-
bilizados pelos autores, através 
de campanha para doações para 
o acervo da Biblioteca Central;

5 Acesso a recursos digitais: Ga-
rantir recursos para investir em 
recursos digitais e plataformas 
de pesquisa (periódicos eletrô-
nicos, acesso a bases de dados 
especializadas, desenvolvimen-
to de repositórios digitais insti-
tucionais e promoção de acesso 
remoto aos recursos para estu-
dantes e pesquisadores);

6 Inovação tecnológica: Ne-
cessidade de implementar 
inovações tecnológicas nas bi-
bliotecas universitárias (ponto 
de avaliação do MEC), como a 
manutenção dos sistemas de 
gerenciamento integrado, fer-
ramentas de descoberta, auto-
mação de processos, espaços 
de colaboração digital e outras 
soluções que melhorem a expe-
riência do usuário e facilitem o 
acesso à informação;

7 Capacitação permanente: 
Necessidade de oferta de ca-
pacitações/atualizações aos 
bibliotecários e demais funcio-
nários das bibliotecas univer-
sitárias. Isso pode incluir o de-
senvolvimento de programas 
de atualização profissional, 
participação em conferências 
e workshops, assim como ga-
rantia de acesso a recursos de 
aprendizagem contínua rela-
cionados à gestão da informa-
ção e tecnologias emergentes;

8 Avaliação e feedback: Neces-
sidade de avaliações regulares 
das bibliotecas universitárias, 
buscando o feedback dos servi-
dores e usuários, implementan-
do melhorias com base nesses 
dados. Isso pode incluir pes-
quisas de satisfação, análise de 
métricas de uso, grupos focais e 
outras formas de envolver a co-
munidade acadêmica na melho-
ria contínua dos serviços;

9 Reforma completa das instala-
ções elétricas da BC;
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10 Recomposição do quadro de 
estagiários (antes da pandemia 
COVID eram dez (10);

11 Recomposição adequada da 
Força de Trabalho técnica-admi-
nistrativa da Biblioteca;

12 Criação do SIBI (Sistema de 
Bibliotecas) da UFMT;

13 Planejamento para utiliza-
ção integral do prédio da BC, 
com a reformulação completa 
da sua estrutura;

14 Aquisição de novos mobiliá-
rios;

15 Serviços Terceirizados que 
atendem à Biblioteca: incluir 
cláusula que garanta serviços 
especializados de limpeza peri-
ódica das estantes e do acervo, 
assim como assegurar a amplia-
ção do número de trabalhado-
res lotados para a BC (atualmen-
te são apenas dois); 

16 Construção/disponibilização 
de banheiros exclusivos para 
servidores;

17 Reforma completa dos ba-
nheiros disponíveis ao público 
usuário (com acessibilidade);

18 Reforma completa dos pisos, 
das escadarias e dos corrimãos 
(que provocam insegurança e 
riscos), do telhado e das clara-
boias da BC;

19 Reavaliação completa das 
condições do elevador;

20 Construção de Balcão de 
Atendimento acessível e ergo-
nômico no setor de circulação;

21 Construção de um espaço de 
convivência para servidores e 
usuários da BC, resgatando o am-
biente antigo que hoje está sendo 
utilizado como um depósito de ma-
teriais velhos (por falta de espaço);

22 Instalação de Sistema Moder-
no de Segurança dos Acervos l
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15. DIRETRIZES  
PARA A POLÍTICA  
DE MULTICAMPIA 

O modelo de multicampia, 
instituído como política de Esta-
do a partir de 1995, tem em sua 
essência o  acolhimento das par-
ticularidades da região onde os 
campi se encontram inseridos 
que, no caso da UFMT, atende a 
uma enorme diversidade regio-
nal, que contribui efetivamente 
para o desenvolvimento das re-
giões do Araguaia e Sinop por 
meio da formação pessoal, ética 
e compromissada, construindo 
conhecimento, proporcionando 
crescimento e promovendo as 
transformações sociais. 

Assim, entendemos que a 
UFMT deve se relacionar com 
seus campi ampliando seus pro-
gramas e políticas institucionais 
a fim de estimular e propiciar o 
cumprimento de seus objetivos 
e metas. Para tanto, é necessá-
rio a manutenção de condições 
de infraestrutura, de condições 
para a capacitação profissional, 

de condições de trabalho e de 
saúde para os servidores e po-
líticas efetivas de permanência 
para os estudantes. 

A UFMT que queremos entende 
que o modelo multicampia deve 
aprofundar as relações, o desen-
volvimento regional e a qualifica-
ção profissional, para ampliar o 
campo de atuação de cada cam-
pus, a partir de onde as questões 
regionais devem ser tratadas de 
forma transparente e compromis-
sada, contribuindo para o fortale-
cimento de cada campus. Assim, 
apresenta as seguintes propostas:

1 Garantir recursos orçamen-
tários para que as atividades 
de representação de docentes, 
técnicos e discentes junto aos 
Órgãos Colegiados sejam rea-
lizadas com efetividade e pre-
sencialidade;

2 Analisar as demandas e am-
pliar as vagas para servidores 
docentes e técnico-administra-
tivos nos campi de Sinop, Ara-
guaia e Várzea Grande;
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3 Incentivar a implementação 
de programas de pós-graduação 
para que docentes retornem de 
seus doutorados e tenham ativi-
dades de Pesquisa e de Ensino 
também na Pós-Graduação;

4 Incentivar a pesquisa entre os 
docentes que ingressarem nos 
Programas de Pós-Graduação;

5 Incentivar o aumento de bol-
sas de produtividade (PQ) entre 
pesquisadores dos campi de Si-
nop, Araguaia e Várzea Grande;

6 Analisar junto com os do-
centes o formato de Pós-Gra-
duação mais adequado para a 
multicampia (acadêmico, profis-
sional, presencial e em rede);

7 Garantir os serviços e equi-
pamentos sociais e culturais 
existentes em Cuiabá, nos de-
mais campi (Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas (PROGEP), 
Coordenação Saúde do Servi-
dor, PRAE, SECCOM, PROCEV, 
assim como presença física, 

sempre que possível, da Reito-
ria e das Pró-reitorias);

8 Analisar e dar transparência 
aos encaminhamentos de conclu-
são do campus de Várzea Grande;

9 Constituir uma Assessoria de 
Comunicação nos campi e ga-
rantir equipe especializada;

10 Rever a distribuição orça-
mentária de recursos para os 
campi de Sinop, Araguaia e Vár-
zea Grande;

11 Respeitar as decisões cole-
giadas aprovadas nos respecti-
vos campi de Sinop, Araguaia e 
Várzea Grande;

12 Estabelecer novas relações 
institucionais entre a UFMT e os 
governos municipais onde estão 
localizados os campi de Sinop e 
Araguaia, no sentindo de garan-
tir ao menos transporte para os 
estudantes, pois em Sinop os 
estudantes não têm direito ao 
transporte gratuito;
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13 Socorrer imediatamente as 
estruturas de laboratórios em 
todos os campi da UFMT;

14 Garantir condições favorá-
veis à qualificação de servido-
res técnico- administrativos dos 
campi de Sinop e Araguaia;

15 Rever a distribuição de FGs e 
CDs com valores diferentes nos 
campi de Sinop e Araguaia;

16 Garantir uma equipe de vi-
gilantes em todos os campi da 
UFMT;

17 Criar a Casa do Estudante no 
Araguaia;

18 Constituir, em todos os campi, 
uma Coordenação de Extensão e 
Pesquisa que possa agir no cotidia-
no da evasão escolar. Tal respon-
sabilidade não pode ser acumula-
da pelas Coordenações de Curso;

19 Analisar com acuidade e al-
terar as condições dos servido-
res técnico-administrativos que 

estão trabalhando em situação 
adversa, local inadequado, atri-
buições não definidas e sobre-
carga de trabalho; 

20 Trabalhar a favor de uma 
relação respeitosa entre técni-
co-administrativos e docentes 
em todos os campi, combatendo 
o adoecimento, o assédio e os 
constrangimentos;

21 Garantir recursos aos Insti-
tutos e Faculdades para agirem 
mediante a quaisquer eventua-
lidades como: feitura de chaves; 
aquisição de portas; conserto 
de armários (que, muitas vezes, 
guardam equipamentos caros e 
que ficam vulneráveis ao furto);

22 Rever os procedimentos que 
obrigam o servidor público a 
assumir, além da sua função, a 
responsabilidade de fiscalizar os 
serviços realizados por empre-
sas terceirizadas;

23 Reativar as Cantinas que fo-
ram fechadas, visto ser neces-
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sidade da Comunidade Acadê-
mica tanto como espaço para 
alimentação adequada como 
para convivência social;

24 Garantir a aquisição e ins-
talação de equipamentos bási-
cos à realização do ensino em 
sala de aulas, tais como: datas-
-shows, microfones, projetores 
e sinal de internet;

25 Realizar uma campanha de 
aproximação da UFMT com a co-
munidade de Barra do Garças, Pon-
tal do Araguaia e Sinop, conside-
rando que, muitas vezes, a própria 
sociedade desconhece a presença 
da Universidade no Município;

26 Criar em cada campus uma 
Assessoria da Reitoria;

27 Garantir a permanência das 
entidades representativas das 
categorias (ADUFMAT, SINTUF  e 
DCE) no espaço físico da UFMT 
em todos os campi l

16. DIRETRIZES  
PARA A POLÍTICA  
DE SEGURANÇA  
NOS CAMPUS 

A segurança no campus é um 
tema das Ciências Sociais que 
desperta paixões, críticas e pou-
cos consensos. Grande parte do 
que propomos já está apresenta-
do na Decisão CONSUNI n. 06, de 
2023, aprovada em 26/04/2024. 
Esta Decisão resultou dos traba-
lhos da Comissão responsável 
pela investigação e proposição 
de uma Política de Segurança 
Institucional para a UFMT, que 
identificou as vulnerabilidades, 
as ocorrências de delitos, contra-
venções, atos infracionais, crimes 
e outros atos de violência no cam-
pus de Cuiabá e que, por fim, ela-
borou o relatório final. 

Naquela oportunidade, como 
membro da Comissão, aponta-
mos que a Política de Segurança 
Institucional da UFMT deve tri-
lhar a concepção da segurança 
cidadã, na estrutura, nas diretri-
zes e nas obrigações referentes à 
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segurança institucional. Portanto, 
enfatizamos nosso compromisso 
em observar o referido Relatório 
que se encontra disponível no 
(SEI 23108.045588/2022-41, doc. 
5659560). Para tanto, destaca-
mos os seguintes procedimentos:

1 Constituir o Conselho Perma-
nente de Segurança da UFMT, 
vinculado direta e estrategica-
mente a Reitoria;

2 Instituir uma Secretaria de Se-
gurança e Direitos Humanos em 
todos os campi;

3 Monitorar a entrada e saída 
de veículos e pessoas no interior 
dos campi; 

4 Implantar um aplicativo de co-
municação da comunidade aca-
dêmica com a Coordenação de 
Segurança nos campi;

5 Elaborar um plano de ilumina-
ção nos campi;

6 Implantar um sistema de res-
trição de acesso nos campi;

7 Implantação de fechaduras 
eletrônicas conforme já implan-
tada no Instituto de Computa-
ção (IC);

8 Implementação de cancelas 
de acesso ao estacionamento 
(cartão ou reconhecimento 
facial);

9 Melhorar a identidade visual 
dos seguranças/terceirizados 
com obrigatoriedade do uso 
de crachás;

10 Realização de seminários e 
debates (online e presencial) de 
discussão sobre Plano de Segu-
rança;

11 Garantir qualificação/capa-
citação dos vigilantes terceiriza-
dos e alocados nos campi;

12 Providenciar, com urgência, 
a instalação de elementos que 
impeçam a intrusão, tais como 
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grades, muros, elementos vaza-
dos, brises e cercas vivas;

13 Identificar e corrigir os locais 
com deficiência ou inexistência 
de condições seguras de mo-
bilidade, observando critérios 
como calçamentos, iluminação, 
cobertura e ligações entre edi-
ficações com maior circulação e 
entre espaços de convivências; 

14 Adequar a iluminação de es-
tacionamentos, pátios e vias in-
ternas dos campi, permitindo o 
deslocamento seguro de veícu-
los e pessoas, além da garantia 
de visualização adequada das 
imagens de videomonitoramen-
to e das rondas internas; 

15 Identificar e corrigir os locais 
com deficiência e inexistência de 
condições de acessibilidade das 
áreas internas e externas, de acor-
do com a norma técnica vigente; 

16 Melhorar as condições de 
sinalização e identificação das 
edificações; 

17 Implantar equipamentos pú-
blicos para a prática de ativida-
des físicas, como academias em 
áreas abertas, ciclovias e pista 
de caminhada; 

18 Instalação de alarmes de 
acesso com botão de pânico 
para os servidores (docentes e 
técnicos); 

19 Ampliação do número de câ-
meras internas e externas;

20 Ampliação do vídeo monito-
ramento;

21 Implantação de fechadura 
eletrônica em locais que deman-
dam equipamentos de alto valor 
agregado;

22 Estabelecer procedimentos 
mais rigorosos para o controle 
de chaves disponibilizadas aos 
prestadores de serviço;

23 Estabelecer parcerias com 
as forças de segurança pública 
para a realização de treinamen-
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to dos Agentes de Segurança 
Institucionais no que tange à 
utilização de equipamentos de 
segurança não letais; 

24 Realizar acordo com órgãos 
gestores de trânsito dos muni-
cípios para viabilizar a instala-
ção de sinalização (horizontal e 
vertical) e fiscalização nas áreas 
limítrofes com a Universidade e 
vias internas; 

25 Estabelecer critérios de di-
mensionamento do número de 
vigilantes e vigias; 

26 Definir procedimentos de 
segurança adequados às espe-
cificidades de cada área e setor 
(laboratórios, equipamentos, 
locus de pesquisa, atendimen-
to à população externa, Mu-
seus etc.); 

27 Normatizar a utilização dos 
espaços para eventos pela co-
munidade universitária (con-
gressos, feiras, festas, eventos 
esportivos etc.); 

28 Criar protocolos de seguran-
ça para as moradias estudantis; 

29 Implantar o uso obrigató-
rio de crachás pelos servidores 
(docentes e técnicos) por meio 
de resolução do Conselho Uni-
versitário;

30 Realizar campanhas perió-
dicas sobre ações, procedimen-
tos, informações e normativos a 
respeito da segurança pessoal e 
patrimonial da UFMT;

31 Criar item de Segurança no 
aplicativo da UFMT, específico 
para o monitoramento de ocor-
rências dentro dos campi com 
geolocalização (similar ao da 
UFG – MINHA UFG);

32 Determinar que o efetivo de 
segurança faça o patrulhamen-
to do espaço público sempre em 
dupla ou trio, sendo obrigatório 
a presença de pelo menos uma 
profissional do sexo feminino 
em cada equipe;
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33 O efetivo deverá ser compos-
to de 50% de seguranças femini-
nas para que possam estar pró-
ximas aos banheiros femininos;

34 O acompanhamento das 
ocorrências e infrações será 
analisado pelo Núcleo Interinsti-
tucional de Estudos da Violência 
e Cidadania (NIEVCI), em proces-
so de reativação;

35 O efetivo de segurança deve-
rá receber cursos sobre Direitos 
Humanos, pelo menos uma vez 
ao ano, ministrado pelos docen-
tes da UFMT;

36 Melhorar a iluminação no-
turna em todos os espaços dos 
campi;

37 Realizar a sinalização verti-
cal e horizontal nos espaços da 
UFMT;

38 Fortalecer a Coordenação de 
Segurança na estrutura admi-
nistrativa dos campi l

17. DIRETRIZES PARA 
A GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE 

Criar o Comitê de Gestão Am-
biental, cuja função será desenhar 
as políticas de meio ambiente e 
de sustentabilidade da Instituição, 
com as seguintes funções:

1 Elaboração dos planos direto-
res anuais e de diretrizes técni-
cas para orientar o trabalho dos 
diversos órgãos administrativos;

2 Acompanhar e avaliar a im-
plantação das políticas ambien-
tais desenvolvidas na UFMT;

3 Sensibilizar servidores (docen-
tes e técnico-administrativos), 
alunos, visitantes e usuários dos 
espaços dos campi e das fazen-
das, quanto à Política e à Gestão 
Ambiental da UFMT;

4 Assessorar a gestão de resíduos 
químicos junto aos laboratórios, 
e gerenciar o Banco de Reagentes 
com uma política única na UFMT;
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5 Elaborar o Plano de Geren-
ciamento de Resíduos (PGRS); 
acompanhar e revisar os proje-
tos aprovados no Plano de Logís-
tica Sustentável e Tratamento 
de Resíduos Químicos (simples e 
compostos); elaborar Mapas de 
Risco Laboratoriais em parceria 
com a CASS;

6 Realização de obras de coleta 
de resíduos pluviais e outros nos 
esgotos a céu aberto na UFMT;

7 Executar o saneamento e a 
urbanização dos entornos dos 
campi com ações e atenção 
constante às áreas verdes, com 
o aproveitamento de resídu-
os vegetais para a produção de 
adubo orgânico a ser utilizado 
nos jardins e pomares dos campi 
e áreas agrícolas da UFMT;

8 Desenvolver ferramentas de 
adesão à Política de Gestão Am-
biental, visando a diminuição de 
consumos de energia, água, pa-
pel e outros recursos que pos-
sam ser reaproveitáveis;

9 Melhorar a Coleta Seletiva de 
Lixo, de modo a acomodar sua 
colheita em toda a Universida-
de em pontos de acesso mais 
adequados e, assim, elaborar o 
Plano de Gerenciamento de Re-
síduos Sólidos da UFMT;

10 Estabelecer uma política 
ambiental para o controle po-
pulacional e para o combate ao 
abandono de animais nos cam-
pi da Universidade de forma in-
terdisciplinar e nos pilares da 
Saúde Única, bem como para o 
alinhamento de parcerias para o 
cuidado dos animais já abando-
nados e outros silvestres, visan-
do a pesquisa, monitoramento 
e profilaxia contra a transmis-
são de zoonoses, como a raiva 
transmitida por cães e gatos, e 
epizootias, como surtos de febre 
amarela que afetam os primatas 
da UFMT. Facilitar  a transparên-
cia e viabilizar o acesso à notifi-
cação compulsória aos órgãos 
públicos de saúde, agricultura 
e meio ambiente;
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11 Proporcionar o convívio har-
monioso entre humanos e a 
fauna sinantrópica, ou seja, os 
animais silvestres e domésti-
cos, que já foram abandonados 
nos campi da UFMT, bem como 
a flora, promovendo bem-es-
tar e Saúde Única;

12 Constituir uma Comissão 
formada por docentes, técni-
co-administrativos e estudan-
tes para acompanhar a política 
ambiental em cada campi da 
UFMT, assim como promover 
e facilitar de forma interprofis-
sional as pesquisas científicas, 
programas de extensão e de 
conscientização para a comuni-
dade a respeito dos impactos ao 
meio ambiente contido dentro 
da UFMT e à Saúde Única por 
meio dessas ações l

18. DIRETRIZES 
PARA A POLÍTICA DE 
COMUNICAÇÃO e STI 

A política de Comunicação da 
UFMT deve ser institucional e fo-
cada em aspectos estratégicos 
da organização, a fim de com-
bater os processos desinforma-
tivos que estão se avolumando 
nos espaços das universidades 
brasileiras. A comunicação será 
instrumento alçado como priori-
dade para combater e enfrentar 
as contradições que destroem a 
imagem institucional do Ensino, 
da Pesquisa, da Extensão e da 
Administração. A UFMT preci-
sa recuperar seu protagonismo, 
bastando para isso dar visibilida-
de ao trabalho que já realiza, as-
sim como à importância que tem. 
Desta forma, propomos:

1 Garantir a integração, pela 
comunicação dos campi da 
UFMT, na formação de uma 
única Universidade, resguar-
dando suas diferenças cultu-
rais e práticas, assegurando;
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2 Estimular a pluralidade de vo-
zes e diálogo social que resulte 
em diversidade de pensamento;

3 Promover a comunicação 
acessível e inclusiva;

4 Estimular a participação de 
docentes, técnicos e estudantes 
no cotidiano do trabalho de co-
municação e oferecer vagas de 
estágio para os Cursos de Artes, 
Jornalismo, Rádio, Letras etc.;

5 Dar ampla divulgação ao co-
nhecimento produzido na Univer-
sidade (todos os Campi e Cursos) 
resultante de debates, seminá-
rios, pesquisas, práticas elabora-
das e atividades empíricas;

6 Fortalecer os laços da SE-
COMM com os demais meios de 
comunicação locais, regionais e 
internacionais;

7 Estimular os regionalismos 
culturais, na formação de di-
versidade peculiar à Universi-
dade Pública;

8 Divulgar, de maneira prioritá-
ria, as ações dos diversos sujei-
tos da UFMT;

9 Zelar pela imagem de cada 
campus, do conjunto da UFMT, e 
de seus servidores e estudantes.

18.2 Aprimoramento 
digital na UFMT

1 Investimento no armazena-
mento das informações digitais 
da UFMT e aquisição de ferra-
menta de backup;

2 Simplificação na autenticação 
para acesso às redes institucio-
nais (Eduroam);

3 Investimento em ferramenta 
de gerenciamento de dispositi-
vos e usuários;

4 Investimento em infraestrutu-
ra de acesso à rede;

5 Investimento em qualificação 
dos profissionais da T.I (Tecno-
logia da Informação) da UFMT, 
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com certificações e treinamen-
to compatíveis com a aquisição 
das soluções;

6 Garantir a abertura de novas 
vagas de acordo com as deman-
das apresentadas pela própria 
STI (Secretaria de Tecnologia da 
Informação);

7 Centralização dos profissio-
nais de TI na STI;

8 Garantir jornada remota e hí-
brida aos servidores da STI;

9 Criar setor de compra de solu-
ções de T.I com a participação dos 
profissionais de outros campi;

10 Valorização e qualificação 
dos profissionais de T.I para evi-
tar a evasão;

11 Cumprimento da IN SGD/ME 
no. 01/2019, que dispõe sobre 
o processo de contratação de 
soluções de Tecnologia da In-
formação e Comunicação – TIC, 
pelo Poder Executivo Federal l

19. DIRETRIZES 
PARA A EDITORA 
UNIVERSITÁRIA

A Editora da Universidade Fe-
deral de Mato Grosso (EdUFMT) 
tem se esforçado para acompa-
nhar o projeto institucional de 
formação, produção e divulgação 
científica, que se apresenta a par-
tir das atividades de Ensino, Pes-
quisa e Extensão. Mas, somos co-
nhecedores de que também tem 
encontrando dificuldades para 
desempenhar seu papel como 
Editora Universitária em sinto-
nia com as demandas apresen-
tadas, visto que seu orçamento 
também é elemento impeditivo 
para sua realização e consolida-
ção.  Porém, pela própria expe-
riência, embora saibamos que 
ela tem uma trajetória de fomen-
to à produção do conhecimento, 
de apoio ao Ensino e à Pesquisa, 
no caso dos periódicos, a Editora 
ainda não possui condições orça-
mentárias e de pessoal para as-
sumir tal responsabilidade.  Des-
ta forma, propomos: 
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1 Garantir condições orça-
mentárias e ampliar a equi-
pe técnica para que a EdUFMT 
possa contribuir na edição das 
revistas científicas, assim como 
ocorre nas principais universi-
dades do país;

2 Garantir recursos orçamentá-
rios para a publicação de obras 
de pesquisadores da UFMT;

3 Fortalecer uma política de pu-
blicação com ênfase na diversi-
dade cultural, sustentabilidade 
e internacionalização;

4 Investir na publicação de 
obras impressas e digitais por 
meio de editais, com financia-
mento da Instituição e de parce-
rias com agências de fomento e 
com o setor privado;

5 Definir Política Editorial para 
a publicação de obras institu-
cionais, contemplando as de-
mandas dos Museus, Núcleos 
e Centros de Pesquisa e Labo-
ratórios, assim como trazendo 

a Gráfica Universitária para a 
equipe de produção;

6 Viabilizar a implantação de li-
vrarias da EdUFMT nos campi do 
interior (Sinop, Araguaia e Vár-
zea Grande);

7 Ampliar as ações de doação 
solidária de obras do catálogo 
da EdUFMT para escolas, insti-
tuições e bibliotecas;

8 Implementar na Editora da 
UFMT a publicação das diferen-
tes produções da Extensão Uni-
versitária;

9 Melhorar a ferramenta de tec-
nologia utilizada para acesso e 
registro das obras da EdUFMT, 
aperfeiçoando o fluxo de infor-
mação da Editora;

10 Avaliar com urgência as con-
dições de risco da estrutura físi-
ca da Editora e tomar as devidas 
providências l
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20. DIRETRIZES PARA 
UMA UFMT DIVERSA, 
ANTIRRACISTA E 
DE COMBATE AO 
LGBTQIAPN+FOBIA 

A UFMT que queremos é plural, 
laica e democrática. Democracia 
que garanta o acesso a todas as 
populações que vivem em situa-
ção de vulnerabilidade social, 
mas, acima de tudo, que seja a 
democracia que garanta políticas 
efetivas de permanência, quer 
como estudantes, trabalhadores 
e trabalhadoras e, em todos os 
níveis da gestão, assegure a pos-
sibilidade de que trabalhadores 
LGBTQIAPN+ (Lésbicas, Gays, Bi, 
Trans, Queer, Intersexo, Asse-
xuais, Pan/Pôli, Não-binárias e 
mais) tenham condições concre-
tas de assumir cargos em todos 
os escalões da Gestão.

Com o intuito de fortalecer 
a luta por direitos, precisamos 
questionar os direitos no mun-
do do trabalho e traçar estra-
tégias contínuas de combate à 
LGBTQIAPN+fobia, gerar um sis-

tema que garanta que as infor-
mações sobre direitos e as legis-
lações, sobre os equipamentos 
de apoio e canais de denúncia, 
sejam conhecidos e, sendo as-
sim, a UFMT que queremos pas-
sa pelo fortalecimento contínuo 
dos grupos já existentes no inte-
rior da Universidade, e pelo in-
centivo para que novos grupos 
se constituam.

O Governo Federal tem avan-
çado muito no diálogo em torno 
das questões de Ações Afirma-
tivas e valorização das pessoas 
LGBTQIAPN+ e seus familiares. 
A Universidade Federal de Mato 
Grosso, através de seus Cole-
giados, também tem avançado 
bastante e, neste momento, o 
compromisso da Chapa 01, junta-
mente com todos/as que de for-
ma livre vêm somando esforços 
para fazer com que nosso Proje-
to seja vitorioso, já compreendeu 
a importância das pessoas LGB-
TQIAPN+ na construção desse 
processo. Assim, apresentamos 
abaixo as diretrizes para realizar 
o nosso trabalho:
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1 Constituir um Grupo de Tra-
balho entre servidores e servi-
doras, estudantes, juntamente 
com os profissionais da comu-
nicação, para pensarmos uma 
campanha de massa para to-
dos os campi, apresentando e 
reafirmando que esse é o es-
paço de todas as pessoas, in-
dependente da sua orientação 
sexual, identidade de gênero, 
classe social, raça, gênero e po-
sição social;

2 Fortalecimento para que se 
cumpra no ato de inscrição 
para o ENEM e nos processos 
seguintes, a garantia do uso 
do nome social, independente 
de inexistência documental.  E, 
através de uma parceria com a 
Defensoria Pública e ONG de Di-
reitos Humanos LGBTQIAPN+, 
vamos organizar os mutirões 
para atendimento gratuito, ga-
rantindo o acesso de todas as 
pessoas que se auto declarem 
e desejarem realizar as mudan-
ças nos documentos;

3 Criar um Grupo de Trabalho 
para acompanhar estudantes 
egressas/os que desejem reali-
zar a mudança na documentação 
para que, de forma gratuita, pos-
sam fazer os tramites necessários;

4 Criar, em parceria com a Coor-
denadoria Nacional de Direitos 
Humanos do Governo Federal 
(GGCCHH); Secretaria de Combate 
aos Crimes de LGBTQIAPN+fobia, 
do Governo do Estado; Secretaria 
Adjunta de Direitos Humanos do 
Município de Cuiabá e ONGs lo-
cais, um programa de formação 
para a comunidade acadêmica 
em todos os níveis, aproveitando 
ao máximo as pessoas que já rea-
lizam trabalhos semelhantes nos 
mais variados programas;

5 Criar, através de parceria com 
os grupos de pesquisa existentes 
na UFMT e editais para captação 
de recurso, uma pesquisa Quali-
tativa e Quantitativa, de caráter 
de urgência, para que possamos 
iniciar trabalhos de busca ativa 
e ou monitoramento, inclusive 
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subsidiando o Poder Público mu-
nicipal e estadual, para criação de 
políticas públicas para população 
LGBTQIAPN+ que ainda se encon-
tram fora da Universidade;

6 De forma simultânea, criar par-
cerias junto à Secretaria de Esta-
do de Educação (SEDUC) para que 
tenhamos a busca ativa e abertu-
ra de turmas de EJA (educação de 
Jovens e Adultos), de acordo com 
a necessidade de cada popula-
ção, inclusive com a abertura de 
nossos espaços físicos, já possibi-
litando o sentimento de pertenci-
mento a esse espaço;

7 Incentivar a abertura de editais 
para bolsa monitoria que levem 
em conta a área de atuação, crian-
do um vínculo que de fato garanta 
a permanência das pessoas LGBT-
QIAPN+ no espaço da UFMT.

20.1 Política antirracista

Pensar uma política antirra-
cista na Universidade requer um 
olhar atento para as diversidades 

sociais existentes no local em que 
ela está inserida.

O racismo é um fenômeno so-
cial que afeta toda a sociedade 
brasileira. Sílvio de Almeida iden-
tifica uma relação orgânica entre 
o racismo e as estruturas sociais, 
o que nomeia de racismo estru-
tural.  O racismo está ligado, tam-
bém, às dinâmicas de cada cul-
tura.  Fanon (1969) acentua que 
há culturas cujo racismo é mais 
acentuado e outras com racismo 
oculto ou inexistente. O Brasil é 
fortemente marcado pelo racis-
mo instalado no período Colonial, 
e que permanece até a atualida-
de, apesar de termos a pretensão 
de ser uma democracia racial. 

No Brasil temos, particular-
mente, a expressão do mito da 
democracia racial, ou melhor, a 
negação da existência do racis-
mo, o não reconhecimento e a 
rejeição da presença de culturas 
negra e indígena. Essa negação 
vem sendo questionada por es-
tudos científicos e políticas de 
cotas, o que tem gerado intenso 
debate público. Por outro lado, 
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embora as políticas de cotas es-
tejam ajudando na superação 
das assimetrias raciais no país 
e na UFMT, precisamos avançar 
no fator de acolhida dos negros 
e indígenas no espaço acadêmi-
co, pois identificamos pouca pre-
sença de suas formas de saberes 
nas universidades. Além disso, 
a Universidade os têm acolhido 
para ocidentalizá-los, ensinan-
do-lhe autores e modos de orga-
nização de vidas estrangeiras e 
capitalistas. Desta forma, nossa 
proposta contempla os seguin-
tes pontos: 

1 Avaliação do Programa de 
Cotas na UFMT será realizada 
no primeiro ano de Gestão, por 
meio de pesquisa institucional 
que avalie dados como perma-
nência e inserção no mercado 
de trabalho daqueles que já con-
cluíram os Cursos de formação;

20.2 Acolhimento  
da pessoa negra e 
indígena na UFMT 

Embora as políticas de cotas 
tenham trazido grande avanço 
no que diz respeito à superação 
do racismo estrutural, ainda é 
necessário acolher negros indí-
genas na Universidade de ma-
neira a não apenas garantir seu 
ingresso, mas, também, por meio 
do acolhimento de seus saberes. 
Assim, nos propomos:

1 Fomentar a inserção de sabe-
dores indígenas como aqueles 
que também podem ensinar 
(curas tradicionais, línguas indí-
genas em Cursos de Licenciatu-
ra e de Saúde, histórias de vida 
de anciãos negros e outros sa-
beres) sem a necessidade de tí-
tulos acadêmicos, por meio da 
contratação como horistas pela 
Fundação de Apoio e Desenvol-
vimento da UFMT (UNISELVA);

2 Incentivar o aprendizado de 
conteúdos básicos de línguas 
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indígenas por estudantes de Li-
cenciaturas (conhecimento ne-
cessário nas cidades com gran-
de incidência de estudantes 
indígenas nas escolas urbanas 
como Campinápolis, Juína, Bar-
ra do Garças). Normalmente, o 
professor da Educação Básica, 
Licenciado na UFMT ou em ou-
tras universidades não sabe se-
quer cumprimentar na língua in-
dígena predominante na região 
onde trabalha, e isso contribui 
para evasão, exclusão e racismo 
estrutural do indígena;

3 Realizar reuniões específicas de 
acolhimento do estudante negro 
e indígena, nas quais serão infor-
mados sobre como e onde de-
nunciar as situações de racismo;

4 Garantir acompanhamento 
específico aos estudantes ne-
gros e indígenas, de maneira 
que estes possam não apenas 
aprender um saber técnico, 
mas, compreenderem que fa-
zem parte de um processo de 
mudança histórica para que, ao 

sair da Universidade, não se co-
loquem acima de outros negros 
ou indígenas que não têm a 
mesma formação que eles, mas 
como agentes que favoreçam o 
crescimento de sua comunida-
de de pertença;

5 Assegurar incentivos financei-
ros a Grupos de Pesquisa que 
se dediquem ao mapeamento 
de comunidades quilombolas e 
indígenas, de suas práticas de 
saúde, da descrição de sua lín-
gua e/ou variantes linguísticas. 
Os recursos para essa finalida-
de poderão serão captados por 
um Gabinete de Projetos, liga-
dos à Reitoria;

6 Implementar bolsas para estu-
dantes negros e indígenas para 
atuarem na acolhida de outros 
estudantes de sua raça ou etnia, 
reunirem-se com eles para dis-
cutirem suas identidades, pro-
porem e realizarem atividades 
de conscientização da comuni-
dade acadêmica, com apoio de 
servidores da UFMT;
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7 Garantir transporte para que 
membros de Projetos de Pes-
quisa e Extensão se desloquem 
para as comunidades quilombo-
las e aldeias indígenas. 

20.3 Ampliação da 
Política Indigenista 

Mato Grosso é um dos estados 
com maior população indígena do 
país. Isso demanda a criação de 
Cursos de Licenciatura e de Ba-
charelado interculturais, incentivo 
financeiro às linhas de pesquisas 
relacionadas às questões indíge-
nas e, também, a Projetos de Ex-
tensão realizados com os povos 
indígenas.  Assim, propomos:

1 Incentivo a projetos que se 
dediquem ao mapeamento de 
comunidades quilombolas do 
estado de MT;

2 Acolhimento de sabedores (xa-
mãs, anciãos e outros) tradicio-
nais na Universidade, por meio 
da contratação destes sabedo-
res para oferta de componentes 

curriculares úteis à atuação de 
grande parte dos profissionais 
formados pela UFMT;

3 Estabelecimento de convênio 
com o Estado de Mato Grosso 
para a oferta de formação lin-
guística (Cursos de Extensão), 
visto que muitos servidores pú-
blicos desconhecem as línguas e 
culturas indígenas e isso contri-
bui para que os nativos não se-
jam bem recebidos em escolas, 
fóruns etc.;

4 Realizar Ciclo de Debates para/
com indígenas das várias regiões 
do estado de Mato Grosso sobre 
maneiras de tornar a Universida-
de menos ocidentalizada e mais 
próximas dos saberes tradicio-
nais, de maneira a assegurar 
que, na Universidade, ele não 
perderá sua cultura e língua;

5 Promover a presença ativa da 
UFMT nas aldeias, atuando no 
convite aos jovens para ingres-
sarem na Universidade;
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6 Buscar recursos para criar o 
Programa Familiar de Alimenta-
ção para Estudantes índígenas 
da UFMT;

7 Criar um Programa de Mora-
dia para Famílias Indígenas;

8 Garantir intérpretes para to-
das e todos os estudantes in-
dígenas para as avaliações de 
entrada, em qualquer Curso 
da UFMT;

9 Propor, junto com os estudan-
tes indígenas, a criação de uma 
associação para fins consultivo 
e deliberativo;

10 Propor direito a voz e voto 
para o segmento indígena nos 
Órgãos Superiores da UFMT; 

11 Respeitar as demandas e 
necessidades dos calendários 
indígenas, respeitando os ritu-
ais culturais que devem ser se-
guidos sem prejuízos das aulas 
presenciais;

12 Colocar no orçamento, a 
formação dos docentes da 
UFMT acerca das culturas in-
dígenas, pois isso evitará o 
racismo desencadeado pelos 
costumeiros preconceitos e 
discriminação pelos conheci-
mentos indígenas. 

20.4 Acolhimento e 
Cotas para Refugiados 
ou Imigrantes 
em Situação de 
Vulnerabilidade 

O estrangeiro encontra mui-
tas dificuldades no Brasil, que 
passa pelo não conhecimento 
da língua do país que o aco-
lhe, até o reconhecimento dos 
ciclos escolares feitos no seu 
país de origem, tradução de do-
cumentos escolares, xenofobia 
e racismo. Desta forma, é ne-
cessário garantir:

1 Acolhimento ao refugiado ou 
imigrante em situação de vul-
nerabilidade;
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2 Garantia de tutoria e apoio na 
tradução dos documentos e tex-
tos acadêmicos;

3 Buscar recursos para garantir 
bolsa estudantil, alimentação e 
moradia l

21. DIRETRIZES 
PARA O HOSPITAL 
DE MEDICINA 
VETERINÁRIA

O Hospital Veterinário da Fa-
culdade de Medicina Veterinária - 
HOVET/FAVET, campus Cuiabá, foi 
inaugurado em 1999 e, desde en-
tão vem realizando atendimento 
clínico e cirúrgico a pequenos e 
grandes animais, animais silves-
tres e exóticos, além de exames 
de apoio e diagnóstico, tais como 
diagnóstico por imagem e exa-
mes laboratoriais. 

O público-alvo são os tutores/
responsáveis de diferentes cida-
des do estado do Mato Grosso, 
pesquisadores de diversos labo-
ratórios da UFMT, instituições 
públicas e privadas do estado 
ou não, ONGs, clínicas veteri-
nárias, veterinários autôno-
mos e profissionais do próprio 
HOVET/FAVET. Em relação ao 
quadro de pessoal, o HOVET/
FAVET possui apenas dois médi-
cos-veterinários concursados, o 
que não é suficiente para o aten-
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dimento da demanda. Assim, o 
atendimento é realizado pelos 
médicos veterinários residentes, 
pelos médicos veterinários estatu-
tários e por 22 professores da Fa-
culdade de Medicina Veterinária, 
os quais acumulam a função de 
preceptores e tutores de médicos 
veterinários residentes nas dife-
rentes especialidades oferecidas. 

Os outros cargos como técnico 
administrativo, técnicos de enfer-
magem, técnico de laboratório, 
técnico de farmácia, técnico de raio 
x, técnico de necropsia, farmacêu-
tico, entre outros, contam com um 
número reduzido de funcionários 
para atendimento na recepção; 
secretaria; farmácia; 5 áreas de 
internação (clínica médica, clínica 
cirúrgica e doenças infecciosas de 
animais de companhia, de produ-
ção e silvestres); 11 ambulatórios 
de clínica médica e cirúrgica de ani-
mais de companhia; centro cirúrgi-
co de animais de companhia e de 
produção; salas de esterilização; 
lavanderia; setor de diagnóstico 
por imagem, laboratórios e sala de 
necropsia. Pelo fato de o HOVET/

FAVET ser um hospital universitá-
rio e ter como objetivos principais 
o ensino, a pesquisa e a extensão, 
a população pode contar com 
grande benefício que é o atendi-
mento de excelência com custos 
menores ou mesmo gratuito. 

As atividades de atendimento 
no Hospital Veterinário tiveram 
aumento considerável desde a 
sua inauguração, iniciando ape-
nas com simples atendimentos 
e atingindo hoje um quantitativo 
superior a 50 mil pacientes no 
cadastrado do Sistema de Geren-
ciamento junto ao Hospital, fora 
toda demanda de exames realiza-
dos nos laboratórios vinculados 
a esta Unidade de Saúde. Desta 
forma, a partir de toda a interlo-
cução estabelecida, propomos:

1 Buscar condições para viabi-
lizar o atendimento de 24h no 
HOVET; 

2 Assegurar vagas de Técnicos 
Administrativos em Educação 
para unidades vinculadas à FA-
VET (HOVET, CEMPAS) e Biotério;
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3 Viabilizar e garantir no orça-
mento da UFMT o custeio desti-
nado à alimentação dos animais 
silvestres no CEMPAS; 

4 Reformar e melhorar as condi-
ções de infraestrutrua, seguran-
ça e biossegurança no CEMPAS;

5 Garantir maior rapidez e qua-
lidade nos serviços prestados na 
manutenção da infraestrutura e 
equipamentos no âmbito da FA-
VET e Biotério;

6 Atender as demandas de insu-
mos para aulas práticas;

7 Assegurar o transporte seguro 
e confortável para estudantes 
nas aulas práticas de campo;

8 Buscar meios de contemplar 
um automóvel por unidade aca-
dêmica para garantir autonomia 
nas demandas administrativas, 
de extensão ou pesquisa que 
exigem transporte das equipes 
de trabalho;

9 Garantir a manutenção de 
equipamentos nos espaços de 
trabalho no âmbito da FAVET e 
Biotério;

10 Planejar e viabilizar a aquisi-
ção e instalação de Grupo Gera-
dor para atendimento do Bioté-
rio, HOVET e CEMPAS;

11 Planejar e viabilizar climati-
zação/exaustão/fluxo laminar 
adequada em espaços específi-
cos de trabalho no Biotério, HO-
VET e CEMPAS;

12 Planejar e viabilizar a aquisi-
ção novos equipamentos no âm-
bito da FAVET e Biotério;

13 Melhorar a qualidade da in-
ternet no âmbito da FAVET;

14 Implementar medidas de 
biossegurança no âmbito da 
FAVET, em especial, saídas de 
emergência nos casos de incên-
dio e outras ocorrências que 
ofereçam risco de morte à co-
munidade acadêmica da FAVET;
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15 Garantir o planejamento e 
a execução da qualificação de 
TAEs no âmbito da FAVET e Bio-
tério;

16 Estudar formas e implantar 
medidas que reduzam a carga 
horária de docentes em encar-
gos administrativos não eleti-
vos;

17 Garantir jornada contínua de 
trabalho aos TAE no âmbito da 
FAVET;

18 Revisar caso a caso as atri-
buições do benefício de insalu-
bridade nos espaços de traba-
lho, seja no âmbito da FAVET e/
ou em atividades de campo;

19 Viabilizar melhor infraestru-
tura (manutenção, transporte e 
pessoal) para a realização das 
atividades na Fazenda Experi-
mental l

22. DIRETRIZES 
PARA O HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO 
JÚLIO MÜLLER

Em 2023 o Hospital Univer-
sitário Júlio Müller (HUJM) com-
pletou 10 anos sob a gestão da 
Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH. Nesse pe-
ríodo, a UFMT se distanciou des-
sa Unidade de Ensino Universitá-
rio, provocando um sentimento 
de abandono aos servidores da 
Universidade “cedidos”, unilate-
ralmente, à Empresa. Apesar da 
transferência da gestão do HUJM 
para a EBSERH, deveriam ter sido 
mantidas as relações e presta-
ções de contas institucionais do 
HUJM/EBSERH à UFMT. Assim, 
urge resgatar o papel histórico do 
HUJM, cobrando o cumprimento 
do contrato da UFMT com a EB-
SERH e repactuando as cláusulas 
necessárias. Além disso, é impres-
cindível aprofundar e recuperar o 
elo com a população usuária e os 
órgãos de controle social, através 
da atuação do Conselho Consul-
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tivo, praticamente desativado, e 
desenvolver as seguintes ações:

1 Iniciar a Gestão buscando jun-
to ao Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, à Ministra da Saúde, Ní-
sia Trindade Lima, ao Ministro 
da Educação, Camilo Santana, 
ao Presidente da EBSERH, Ar-
thur Chioro, ao governador de 
MT, Mauro Mendes, e ao Prefei-
to de Cuiabá, Emanuel Pinheiro, 
os recursos necessários para 
realizar a migração do Hospital 
Universitário Júlio Muller para 
as novas instalações, dentro dos 
parâmetros estabelecidos por 
todos os sujeitos envolvidos;

2 Apresentar o Relatório cons-
truído pela Equipe Técnica da 
SMS, no CONSUNI, onde serão 
demonstrados a pactuação fir-
mada e o diagnóstico detalhado 
da situação do “novo” HUJM;

3 Analisar, de forma transpa-
rente, com o conjunto dos tra-
balhadores RJU e CLT-EBSERH 
– o diagnóstico situacional do 

novo HUJM e as condições de 
transferência como: 

• Acesso ao novo HUJM
• Política de alimentação;
• Situação dos usuários duran-

te a transição/mudança do 
HUJM;

• Possibilidades de uso da 
sede do atual HUJM;

4 Resgatar atuação do HUJM ar-
ticulada ao Ensino e à formação 
de profissionais de Saúde, além 
de prestar assistência integral 
nos diferentes níveis de Aten-
ção, de acordo com as políticas 
públicas vigentes, em respeito 
aos princípios e diretrizes do 
SUS, valorizando o processo de 
formação dos profissionais, fun-
damentados na integração do 
Ensino em Serviço;

5 Priorizar a construção de 
ações que aproximem o HUJM 
da UFMT, nas áreas que tenham 
interface com a Saúde, resga-
tando o sentimento de seus ser-
vidores, estudantes e usuários 
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com relação à UFMT e de per-
tencimento do HUJM à UFMT;

22.2 Gestão e condições 
de trabalho dos/
as servidores/as 
estatutários (RJU) e dos 
empregados celetistas 
(EBSERH)

1 Repactuar e avaliar o Contra-
to firmado pela UFMT com a EB-
SERH, com a participação dos 
trabalhadores RJU, Celetistas, 
estudantes e público usuário;

2 Apresentar ao CONSUNI a ava-
liação e diagnóstico atual do HUJM, 
a partir das premissas pactuadas 
no Contrato com a EBSERH;

3 Garantir a jornada flexibili-
zada de 30 horas semanais, e a 
ampliação para os servidores 
técnico-administrativos do RJU 
da área administrativa;

4 Garantir, em respeito à lei, a 
realização de exames periódicos 
dos trabalhadores do HUJM;

5 Discutir com a EBSERH Na-
cional e com o Coletivo de Di-
rigentes dos Hospitais Univer-
sitários sob gestão da EBSERH, 
a isonomia de benefícios entre 
os trabalhadores da EBSERH 
e os trabalhadores RJU, como 
por exemplo: folga ficta, isono-
mia no grau de insalubridade, 
escala noturno reduzida, den-
tre outros;

6 Garantir o retorno imediato 
da refeição aos plantonistas 
noturno;

7 Discutir abertamente com os 
servidores RJU a forma de cons-
trução da distribuição da carga 
horária na escala, conforme é 
realizado na UFMT, de acordo 
com os dias úteis da UFMT;

8 Normatizar o direito ao usu-
fruto do “ponto facultativo” go-
zado pelo conjunto dos servido-
res RJU; 

9 Atuar junto a gestão da EB-
SERH no HUJM para a constru-
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ção de escalas que assegurem 
ao servidor RJU (que cumpre 6 
horas diárias) para que não tra-
balhe mais do que dois finais 
de semana (sábado e domingo) 
consecutivos;

10 Garantir elaboração de lau-
dos (LTCAT) isonômicos quanto 
ao grau (mínimo ou máximo) de 
insalubridade para os trabalha-
dores (RJU e CLT), nos ambientes 
de trabalho;

11 Construir  escalas de trabalho 
que observem a jornada reduzi-
da noturna entre 22 e 05 horas;

12 Construir Políticas e Progra-
mas de Humanização das rela-
ções de trabalho no ambiente 
do HUJM, para todos trabalha-
dores;

13 Discutir com os trabalhadores 
RJU cedidos e Celetistas da EB-
SERH, a forma de acesso ao HUJM, 
após a mudança para as novas 
instalações, promovendo as con-
dições para esse deslocamento;

14 Incluir nos Programas de 
Pós-Graduação lato sensu, con-
siderando a especificidade e 
natureza das atividades/atri-
buições dos cargos da área de 
Saúde, Cursos direcionados, vi-
sando dar acesso para a capaci-
tação desses profissionais;

15 Rediscussão, atualização, 
adequação e implantação do Re-
gimento do HUJM, aprovado no 
CONSUNI;

16 Retomar o funcionamen-
to do Conselho Consultivo do 
HUJM, com a efetiva participa-
ção da UFMT, através de seus 
órgãos representativos, de 
seus servidores e estudantes, 
dos usuários e dos Conselhos 
externos relacionados à gestão 
do SUS;

17 Ter uma atuação efetiva da 
gestão do HUJM nos Conselhos 
Universitários da UFMT (CON-
SUNI, CONSEPE e Congregações 
dos Cursos que possuem inter-
face com a área da Saúde);
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18 Articular nacionalmente com 
os dirigentes das IFES e dos Hos-
pitais Universitários sob a ges-
tão da EBSERH, para construção 
de ações conjuntas frente ao 
Governo, visando a ampliação 
da força de trabalho (técnico-
-administrativos e docentes) nos 
Hospitais, para que essa Unida-
de, além da assistência e aten-
dimento da contratualização, 
priorize, também, sua função no 
Ensino, Pesquisa e Extensão;

19 Verificar a aplicação do Acór-
dão do TCU, com relação à forma 
de cessão compulsória de traba-
lhadores RJU para a EBSERH;

20 Construir as condições obje-
tivas para que os servidores que 
foram cedidos pela UFMT à EB-
SERH, e que hoje se encontram 
no atual HUJM, possam perma-
necer trabalhando no Complexo 
Hospitalar (sede atual ou nova) 
ou retornar às instâncias de 
Saúde que funcionam nos campi 
da UFMT (PRAE, CASS etc.);

21 Promover maior participa-
ção da UFMT na gestão integra-
da do Ensino e Assistência para 
a Saúde, assegurando poder 
deliberativo aos Colegiados in-
terinstitucionais, envolvendo os 
diferentes Conselhos da UFMT, 
EBSERH, Conselhos Municipais, 
Estaduais de Saúde, garantido 
caráter democrático e participa-
tivo das instituições envolvidas;

22 Empenhar esforços para aa 
ampliação do campo de estágio 
e demais ações de Ensino, Pes-
quisa e Extensão da UFMT;

23 Garantir que as ações de 
cuidados em Saúde, oferecidas 
pelo HUJM, sejam também aces-
síveis  aos servidores docentes 
e técnico-administrativos, dis-
centes, através do Programa de 
Assistência ao trabalhador da 
Saúde e demais membros da co-
munidade acadêmica;

24 Implementar novos Progra-
mas visando a promoção da 
Saúde, a prevenção, assistência 
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e recuperação de agravos, com 
a contratualização de serviços 
destinados aos servidores do-
centes, técnico-administrativos, 
trabalhadores da EBSERH e co-
munidade acadêmica;

25 Ampliar programas e políti-
cas públicas para a melhoria da 
qualidade de vida e cuidados 
preventivos aos servidores do-
centes, técnico-administrativos, 
trabalhadores da EBSERH e co-
munidade acadêmica;

26 Elaborar programas especí-
ficos para atender as principais 
demandas relacionadas à Saúde 
Mental dos Servidores docentes, 
técnico-administrativos e traba-
lhadores da EBSERH e comuni-
dade acadêmica;

27 Estender as prerrogativas 
da Portaria que regulamenta o 
PGD e suas modalidades para 
os servidores do HUJM, obser-
vando a natureza dos cargos 
e as atividades da unidade/se-
tor, valorizando as habilidades/

competência dos servidores, 
democratizando a ocupação de 
chefias e demais cargos de res-
ponsabilidade gerencial;

28 Garantir estruturas geren-
ciais gratificadas, da área de 
Gestão de Pessoas da UFMT, in-
cluindo a CASS, no espaço físico 
de atuação do HUJM com repre-
sentantes RJU para atender as 
demandas exclusivas de traba-
lhadores RJU (conforme orienta-
ção do TCU);

29 Destinar para concurso as 
vagas oriundas de aposentado-
rias dos servidores RJU/HUJM, 
em cargos da área da Saúde, 
para fortalecer as Políticas e 
Programas em Atenção à Saú-
de do Trabalhador da UFMT na 
CASS e PRAE;

30 Realizar Pesquisa/Diagnósti-
co/Monitoramento do Perfil dos 
trabalhadores do HUJM: forma-
ção, como vivem, sequelas da 
COVID, e outras doenças ocupa-
cionais etc.;
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31 Resgate e redefinição do Pa-
pel do Serviço Social no HUJM;

32 Implementar Programas de 
Saúde do Trabalhador no HUJM 
em caráter preventivo e curati-
vo e, ainda, para monitorar os 
sequelados da COVID;

33 Retorno imediato da inte-
gralidade da assistência profis-
sional ininterrupta (diurno e no-
turno), a exemplo da Nutrição e 
Serviço Social.

22.3 Relação com o 
usuário e a oferta dos 
serviços às comunidades 
assistidas 

1 Buscar recursos para o inves-
timento em inovações tecnoló-
gicas e a adesão à Saúde Digital 
no SUS, além da necessidade de 
amplo investimento na Educa-
ção Permanente em Saúde jun-
to à população assistida e pro-
fissionais do SUS;

2 Fortalecer as Atividades de 
Educação em Saúde direcionada 
aos usuários do HUJM;

3 Melhorar dos serviços de acor-
do com as demandas e necessi-
dades do Sistema de Regulação;

4 Atualizar o cadastro dos usuá-
rios, com o objetivo de aprimorar 
o atendimento e promover a as-
sistência continuada e permanen-
te, especialmente nos casos em 
que haja a necessidade de maior 
controle e prevenção e agravos;

5 Organizar processos informa-
tivos como publicações regula-
res das atividades desenvolvidas 
pelo HUJM, através das mídias 
eletrônicas, sobre a Saúde e os 
serviços prestados pelo HUJM;

6 Promover adequado alinha-
mento dos serviços ofertados 
pelo HUJM com as Políticas Pú-
blicas do SUS; 

7 Realizar estudos para análise 
das demandas e adequações 
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das ofertas dos serviços ambu-
latoriais e hospitalares;

8 Ampliar a oferta de serviços 
ambulatoriais, com a contrata-
ção de maior número de profis-
sionais de Saúde nas diversas 
especialidades;

9 Aprimorar a comunicação do 
HUJM com seus servidores, co-
munidade acadêmica, gestores 
e usuários do SUS;

10 Desenvolver Programas de 
Apoio e Acolhimento para Aten-
ção à Saúde dos Povos Indígenas 
e demais Populações Tradicio-
nais, considerando aspectos re-
lacionados à interculturalidade, 
valores étnicos e realidade social.

22.4 Qualificação 
da Formação de 
Profissional de Saúde 
para o SUS

1 Fortalecimento para a Educa-
ção Permanente em Saúde no 
estado de Mato Grosso, com 

aperfeiçoamento das atividades 
de formação de acordo com as 
propostas político-pedagógicas 
dos Cursos da Saúde da UFMT;

2 Contribuir com a melhoria da 
qualidade da Atenção à Saúde 
no estado de Mato Grosso, atra-
vés da formação prática e de 
qualidade destinada aos gradu-
andos e profissionais do SUS;

3 Contribuir com a oferta de 
campos de estágios com a in-
serção dos estudantes de Gra-
duação, Internato, Residência e 
demais Cursos de Pós-Gradua-
ção no cotidiano do trabalho ou 
da formação, de acordo com os 
preceitos da Integração Ensino, 
Serviço e Comunidade;

4 Garantir e ampliar a oferta de 
campo de estágios para estudan-
tes de Graduação de outros Cur-
sos da UFMT, e outras Instituições 
de Ensino Superior (IES), públicas 
ou privadas, de acordo com crité-
rios estabelecidos e assinados em 
Termos de Cooperação;
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5 Ampliação da oferta do nú-
mero de Programas de Residên-
cias Médicas;

6 Contribuir com o fortalecimen-
to dos Programas de Residência 
multiprofissionais na modalida-
de de Ensino de Pós-Graduação 
“Lato Sensu”, ampliando as ca-
tegorias profissionais que inte-
gram a área de saúde no HUJM;

7 Promover maior alinhamento 
com Políticas Públicas de Saú-
de do SUS e contribuir com sua 
implementação no estado de 
Mato Grosso;

8 Ampliar a prestação de servi-
ços para a Assistência à Saúde 
em outras especialidades de 
média e alta complexidade, de 
acordo com as demandas apre-
sentadas na Política Nacional de 
21.4.9 Atenção Especializada em 
Saúde (PNAES);

9 Estimular o desenvolvimento 
de pesquisas de acordo com as 
necessidades do SUS em MT;

10 Apoiar as demandas de mu-
danças do perfil da formação 
médica ao nível de Graduação 
e Residência Médica, conforme 
necessidade do provimento no 
estado de MT l
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23. COMPROMISSO 
DA “UFMT QUE 
QUEREMOS” COM OS/
AS SERVIDORES/AS 
APOSENTADOS/AS

A UFMT QUE QUEREMOS tem 
profundo respeito pelos trabalha-
dores aposentados/as na sua tra-
jetória pela construção da UFMT. 
Pressupostos dessa consideração 
estão registrados nos estudos rea-
lizados pela Profa. Marluce Souza, 
em 1999, em sua Dissertação de 
Mestrado, quando pesquisou o 
processo de aposentadoria dos 
docentes da UFMT frente à Re-
forma da Previdência Social, rea-
lizada pelo Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. Como produ-
to desta pesquisa e dissertação, 
denunciou o número elevado de 
docentes qualificados (e inclusive 
com recursos institucionais), que 
foram forjados a pedir suas apo-
sentadorias, diante da ameaça 
iminente de perdas de direitos. 

O Ensino, a Pesquisa, a Exten-
são e a área de gestão foram pre-
judicadas com a diminuição do 

número de servidores, penalizan-
do servidores docentes e técnico-
-administrativos que não tiveram 
outra opção além da aposenta-
doria precoce, em muitos casos. 
Como consequência, alguns Cur-
sos passaram a ter 1/3 de docen-
tes com contratos temporários. 
Inevitavelmente, os estudantes 
foram os maiores prejudicados. 

Da mesma forma, com rela-
ção aos servidores técnico-admi-
nistrativos, houve uma redução 
drástica da força de trabalho, 
ocasionando a sobrecarga labo-
ral aos atuais. Da mesma forma, 
a aposentadoria não represen-
tou – para muitos – uma escolha 
tranquila para o gozo do descan-
so para o qual contribuíram por 
anos de trabalho.

Neste sentido, a UFMT tem um 
débito com os servidores aposen-
tados/as que construíram essa 
Instituição e, de forma recorrente, 
somente são lembrados nos mo-
mentos de eleição para Reitoria. 
Nós, que estamos empenhados em 
construir, coletivamente, a UFMT 
QUE QUEREMOS desejamos convi-
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dar estes servidores aposentados/
as, experientes, para participarem 
de muitas das atividades acadêmi-
cas, administrativas, sociais e cultu-
rais, e, assim, serem incluídos, inclu-
sive, na gestão dessas atividades. 
Assim, nos comprometemos a:

1 Incentivar a participação de 
servidores (docentes e técni-
cos-administrativos) nas ati-
vidades de Extensão (Esporte, 
Lazer, Cultura e em todos os 
eventos ofertados);

2 Garantir, gratuitamente, in-
gressos nos eventos realizados 
no Teatro Universitário e em 
eventos científicos;

3 Implementar a Universidade 
Aberta às pessoas aposentadas;

4 Garantir Assistência efetiva aos 
aposentados/as através da CASS;

5 Assegurar, na PROGEP, atendi-
mento direcionado e especializa-
do, em locais físicos adequados 
e acolhedores aos servidores 

aposentados/as, no sentido de 
orientá-los sobre seus direitos e 
acesso às novas tecnologias (SEI, 
SOUGOV etc.);

6 Realizar acompanhamento e 
monitoramento nos casos de 
adoecimento;

7 Garantir a participação dos 
Programas de Qualidade de 
Vida da UFMT;

8 Buscar parcerias com o SINTUF 
para ampliar o Programa de Pila-
tes, hoje com acesso limitado aos 
sindicalizados daquela Entidade;

9 Apoiar e estimular aos Pro-
gramas desenvolvidos pela Fa-
culdade de Educação Físicas 
referentes a Programas de Qua-
lidade de Vida, dando acesso 
aos aposentados/as;

10 Garantir atendimento médico 
de baixa complexidade junto ao 
HUJM e buscar os procedimentos 
necessários à realização de exa-
mes e internações pelo SUS l
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CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

Todas as propostas aqui apre-
sentadas reafirmam nosso com-
promisso com a Universidade 
Federal de Mato Grosso e com 
as pessoas que sonham em tor-
ná-la um ambiente mais adequa-
do e humanizado, isto é, com 
instalações físicas adequadas 
e equipamentos que viabilizem 
o Ensino e a Pesquisa de quali-
dade, socializadas por meio das 
ações extensionistas; uma Uni-
versidade  que investe em ações 
e ferramentas que aumentem 

o bem-estar dos estudantes e 
servidores no trabalho, estimu-
lando o trabalho colaborativo, 
respeitando as diferenças e ob-
servando as normas de Seguran-
ça e Saúde. 

Como o documento que foi 
construído de forma coletiva, 
nosso compromisso é o de que 
sua materialização também seja 
resultado da vontade coletiva 
da comunidade acadêmica da 
UFMT, para que, juntos e de for-
ma democrática e transparente, 
possamos transformar a Univer-
sidade que temos, na Universi-
dade que queremos! 
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Acesse nossas redes sociais 
e conheça mais sobre a 
UFMT QUE QUEREMOS.

@ufmtquequeremos

https://www.instagram.com/ufmtquequeremos/
https://linktr.ee/ufmtquequeremos
https://www.facebook.com/ufmtquequeremos/
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